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Prefeitrura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 002/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DAS COTAS TRIMESTRAIS DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 2022 QUE CADA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FICA AUTORIZADA A UTILIZAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base nos artigos 47, 48, 49 e 50 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, CONSIDERANDO o Artigo 
8º, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Orçamento Anual – LOA 2022 n° 936/2021 de 15 de 
dezembro de 2021 e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam fixadas as Cotas Trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária está autorizada a utilizar para 
o exercício de 2022 tendo como base as metas mensais de arrecadação do Cronograma Financeiro.
Art. 2º - A despesa estabelecida e distribuída tem como base as fixadas para cada unidade orçamentária definidas na 
Lei Orçamentária Anual 2022.
Art. 3º - Para a solicitação de emissão de empenho, os órgãos e unidades orçamentárias deverão considerar:
a) os recursos fixados na programação das Cotas Trimestrais da Despesa;
b) a Meta Mensal de Arrecadação destinada ao órgão, de forma a manter o equilíbrio financeiro;
c) a despesa cujo montante não se possa determinar, será empenhada por estimativa, respeitando-se o valor da cota 
fixada para o trimestre, e sendo cancelada automaticamente no ano a que se aplica;
Art. 4º - As Cotas Trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária está autorizada a utilizar no exercício de 
2022 seguem no Anexo I deste Decreto.
Art. 5º - Compete a Secretaria Municipal da Fazenda a fiscalização das Cotas Trimestrais da Despesa, com o objetivo 
de manter o efetivo cumprimento das mesmas no momento do empenhamento.
Art. 6º - As Cotas Trimestrais da despesa é a título de programação a fim de garantir o equilíbrio no empenhamento 
para as unidades orçamentárias e que será adequado pelo departamento competente em observância com a 
execução de trimestres anteriores e projeção.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 DE JANEIRO DE 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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                              TERMO ADITIVO  
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO Nº. 
04/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: TURBOVIP TELECOM 
LTDA. 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa TURBOVIP 
TELECOM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Joaquim Teixeira 
Luso, 270, CEP 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado PR, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 13.169.301/0001-95, denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.895.479-10 
e a CONTRATADA o Senhor HUMBERTO BOVO, residente e domiciliado À Rua Arlindo 
Tertuliano dos Santos, 403 Jardim San Diego, na cidade de Pérola, Estado PR, portador da 
Cédula de Identidade sob o n.º 6.499.511-1SSP/PR e inscrito no CPF sob n.º 021.050.389-05. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 03/2017 
Pregão 03/2017. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E 
CONDIÇÖES DE PAGAMENTO e da Cláusula Quarta – Do Prazo, - passando a ter a seguinte 
redação: 
 
                  “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO” 
 
 - Conforme necessidade dos serviços fica aditada por igual período o mesmo valor do 
contrato, valor de R$ 66.300,00 (sessenta e seis mil e trezentos reais), sendo o valor mensal 
de R$ 5.525,00(cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais). 
 
Lote Item Qtde Uni Descrição Valor Unit. 
1 1 12 MES Contratação de 10mbps de link dedicado simétrico 

fullduplex com 100%(cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial a ser instalado 
no PAÇO MUNICIPAL. 

R$ 
1.753,0000 

1 2 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico R$ 290,0000 
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fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, 
disponibilizando conectividade com a rede mundial 
(internet) a ser instalado na POSTO DE SAÚDE 
GUAIPORÃ. 

1 3 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, 
disponibilizando conectividade com a rede mundial 
(internet) a ser instalado no POSTO DE SAÚDE 
JANGADA. 

R$ 290,0000 

1 4 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado na CONSELHO TUTELAR. 

R$ 290,0000 

1 5 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado no CORPO DE BOMBEIROS. 

R$ 290,0000 

1 6 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado na CRECHE. 

R$ 290,0000 

1 7 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica ou rádio wireless, 
disponibilizando conectividade com a rede mundial 
(internet) a ser instalado no CRAS 

R$ 290,0000 

1 8 12 MES Contratação de 4 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado no POSTO DE SAÚDE. 

R$ 582,0000 

1 9 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado na BIBLIOTECA. 

R$ 290,0000 

1 10 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 

R$ 290,0000 
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banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado no CENTRO DE SAÚDE DA MULHER. 

1 11 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado na FARMÁCIA POPULAR. 

R$ 290,0000 

1 12 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado na SECRETARIA DO ESPORTE. 

R$ 290,0000 

1 13 12 MES Contratação de 2 mbps de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede mundial (internet) a ser 
instalado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

R$ 290,0000 

 
 
                                         “CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO” 
 
-Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por igual período 
de doze meses, o no período de 11 de fevereiro de 2022 a 11 de fevereiro de 2023 o 
respectivo contrato. 
                                           
                                   

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
  Cafezal do Sul, 03 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
                                        _________________________________________                              

       MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
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        Prefeito Municipal  
 
 

_____________________________________ 
TURBOVIP TELECOM LTDA 

                                                        HUMBERTO BOVO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________                               _________________________ 
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  1° TRIMESTRE  2° TRIMESTRE  3° TRIMESTRE  4° TRIMESTRE  TOTAL 
GABINETE DO PREFEITO        125.250,00        125.250,00        125.250,00        125.250,00         501.000,00 
ADMINISTRAÇÃO GERAL        621.364,00        621.364,00        621.364,00        621.363,00     2.485.455,00 
DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO          45.000,00          45.000,00          45.000,00          45.000,00         180.000,00 
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS          44.750,00          44.750,00          44.750,00          44.750,00         179.000,00 
ENCARGOS GERAIS        305.165,00        305.165,00        305.166,00        305.166,00     1.220.662,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     1.935.862,00     1.935.861,00     1.935.861,00     1.935.861,00     7.743.445,00 
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO     1.529.730,00     1.529.730,00     1.529.730,00     1.529.730,00     6.118.920,00 
DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER        719.262,00        719.263,00        719.263,00        719.263,00     2.877.051,00 
DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL        204.781,00        204.781,00        204.781,00        204.781,00         819.124,00 
DEP. DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL          10.000,00          10.000,00          10.000,00          10.000,00           40.000,00 
DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO        563.400,00        563.400,00        563.400,00        563.400,00     2.253.600,00 
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS        636.024,00        636.025,00        636.025,00        636.024,00     2.544.098,00 
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL        353.440,00        353.440,00        353.440,00        353.439,00     1.413.759,00 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO          74.100,00          74.100,00          74.100,00          74.100,00         296.400,00 
DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL ( FUNREBOM)          18.250,00          18.250,00          18.250,00          18.250,00           73.000,00 
DEP. DE ASS. ESTRAT. E COLAB. COM ENTID.          79.500,00          79.500,00          79.500,00          79.500,00         318.000,00 

TOTAL DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS     7.265.878,00     7.265.879,00     7.265.880,00     7.265.877,00   29.063.514,00 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CÂMARA MUNICIPAL        292.000,00        291.000,00        291.000,00        291.000,00     1.165.000,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO PARA 2022     7.557.878,00     7.556.879,00     7.556.880,00     7.556.877,00   30.228.514,00 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ANEXO 1

COTAS TRIMESTRAIS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2022

Prefeitura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 135/2021
ONDE SE LÊ:    I – CONTRATANTES:
CNPJ: 21.370.546/0002-95 - TIAGO E. L. MOURA – ACADEMIA – ME
LEIA-SE:    I – CONTRATANTES:
CNPJ: 21.370.546/0001-04 - TIAGO E. L. MOURA – ACADEMIA
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
Cafezal do sul, 03 de fevereiro de 2022.

Prefeitrura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 018/2022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 59/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
002/2022, de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME, o resultado do Processo Licitatório 
nº 132/2021 – Pregão Eletrônico nº 59/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS – ME, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 96.862,90 (noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), 
o resultado do Processo Licitatório nº 132/2021 – Pregão Eletrônico nº 59/2021, que tem como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios para atender a secretaria de Educação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitrura MuNiCiPaL De CiDaDe GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 019/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 005/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 019/2022 
– Pregão nº 005/2022 (eletrônico). OBJETO: aquisição de RETROESCAVADEIRA, com recursos oriundos entre este 
Município e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — PLATAFORMA +BRASIL 
n. 918872/2021 (SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO). Demais especificações no 
edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 18/02/2022. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 
18/02/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 18/02/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.
br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 03 de fevereiro 
de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitrura MuNiCiPaL De CiDaDe GaúCha
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 178/2021, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA C.H. DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 055/2021, 
aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa C.H. DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 35.247.597/0001-58, Inscrição Estadual n.º 908.30456-01, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Olinda, 2047, quadra 26, lote 18 A, Jardim Tamoio, Fone: 
(44) 3038-1101, e-mail: c.hdacruzguimaraes@outlook.com, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.501-170, neste 
momento, representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARAES, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 8.948.423-5 SESP PR, inscrito pelo CPF n.º 051.732.949-22, residente e 
domiciliado no Município de Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob 
a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade contínua do fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, limpeza e 
higiene, copa e cozinha, destinados ao uso das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 055/2021.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Publica 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
178/2021, que vem acrescer 25% (Vinte e cinco por cento) do valor do contrato, conforme especificações constantes 
no Edital de Pregão Presencial 055/2021, e conforme a cláusula 7 (sétima) do contrato original, de que a contratada 
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
Fica aditado o contrato de nº 178, atendendo aos limites prescritos pelo § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, em 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor, acrescendo a sua totalidade o valor de R$ 7.560,81 (sete mil quinhentos e sessenta 
reais e oitenta e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 25 
de Agosto de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES Prefeito municipal
Contratante
CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARAES
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitrura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão Presencial nº 64/2020
Processo Administrativo nº 142/2021
Município Licitante: Cafezal do Sul
Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de Pregão Presencial na qual o Município  de Cafezal do Sul 
para a contratação de empresa para o fornecimento de futuras e parceladas de operadora ou agência de viagens, 
para cotação, reserva, remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais.
 Após aberta as propostas no dia 26/01/22, em tempo, verifico-se que no edital não constou a possibilidade de 
percentual de comissão de venda de passagens ser 0%, o que em tese poderia ser tratado como preço vil, desta forma 
para que no futuro não venha ser alegado nulidade processual, ou qualquer outro vicio, determino o cancelamento 
do certame, determino a inclusão de clausula com previsão de tal valor percentual que possa chegar a taxa zero.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 03 de Fevereiro de 2.022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCiPaL De DOuraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 005/2022
De 03 de fevereiro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, CRISTIANE REGINA DA 
SILVA RECK.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 
da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Cristiane Regina da Silva Reck Oficial Legislativo 2019/2020 07/02/2022 a 16/02/2022 (10) dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano 
de 2022 (03/02/2022).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

Prefeitura MuNiCiPaL De DOuraDiNa
PORTARIA Nº 52 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 330,00 ( trezentos e trinta reais) e uma diária no valor de 
R$ 200,00 ( duzentos reais) totalizando o valor de R$ 530,00 ( quinhentos e trinta reais) ao servidor municipal 
ARIOVALDO CARDOSO FIRMINO, matrícula n° 22, ocupante do cargo de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na 
Divisão de Planejamento - DETRAN, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/02/2022 à 05/02/2022 12h00min/ 20h00min JOINVILLE SC
 VISTORIA DE CARRETAS,
EMPLACAMENTO DE VEÍCULOS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo Intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 02/2022
Processo nº 04/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
04.675.147/0002-13, para prestação de serviços, com fornecimento de materiais, da revisão obrigatória prevista no 
manual do veículo RENAULT/MASTER JM 16 - Placa RHA-4E62, pertencente à frota municipal de Esperança Nova/
PR, tendo como fundamento o art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 03 de fevereiro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito

Prefeitrura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 012/2022
Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 02/2022-PMEN.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada 
no Pregão Presencial nº 02/2022, objetivando a contratação de laboratório de análises clínicas para realização de 
exames laboratoriais, visando o atendimento aos usuários da Saúde Pública do Município de Esperança Nova/PR, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR Valor Total R$
LABORATÓRIO PROLAB S/S. 238.429,70
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Esperança Nova/PR, 03 de fevereiro de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 030/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de placas de 
alumínio padrão Mercosul a serem utilizadas nos veículos de 
propriedade desse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 17 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 031/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa para o fornecimento futuro de produtos alimentícios e 
materiais para copa e cozinha, a serem utilizados no café da manhã 
que é servido diariamente aos servidores públicos municipais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 1.676/2010.  
Data de Abertura: às 10h00min do dia 17 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 032/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de lixeiras tipo contêiner, para atender as demandas da coleta 
seletiva do Município e da Unidade de Valorização de Recicláveis.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
18/02/2022 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h59min do dia 
18/02/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15h00min do dia 
18/02/2022 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO - ESCLARECEDOR 

CONCORRÊNCIA PÚbLICA N° 013/2021 
ObJETO: Contratação de serviços especializados de consultoria 
para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
A Comissão Permanente de Licitações no uso de suas atribuições 
legais vem através do presente ESCLARECER o seguinte: 
DO EDITAL – NO ANEXO 02 (TERMO DE REFERÊNCIA) FOLHA 18 E 
ONDE CONSTAR: 
Onde se lê: Anexo 01 - A 
LEIA-SE: Anexo 02 
DO EDITAL – ANEXO 11 (EQUIPE TÉCNICA DA PROPONENTE) NA 
FOLHA 38: 
Onde se lê: A relação dos profissionais e proporção de horas 
técnicas estimadas deverão estar obrigatoriamente relacionadas as 
demais informações correlatas (relacionar com o anexo 1-A do 
Termo de Referência); 
LEIA-SE: A relação dos profissionais e proporção de horas técnicas 
estimadas deverão estar obrigatoriamente relacionadas as demais 
informações correlatas (relacionar com o anexo 02 do Termo de 
Referência); Apresentar junto ao Anexo n° 11, o Anexo n° 02 do 
Termo de Referência devidamente preenchido. 
Justificativa: correção de erro formal no Anexo 01 – A para anexo 
02; e do preenchimento do anexo n° 11 de forma a complementar 
com a apresentação do anexo 02 do termo de referência. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação Concorrência Pública n° 013/2021, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE HORARIO  
DE AbERTURA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência Pública n° 013/2021 
Objeto: Contratação de serviços especializados de consultoria para 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
permanente de Licitações, vem través deste comunicar aos 
interessados e a quem possa interessar que fica alterado o horário 
de abertura da licitação na modalidade Concorrência Pública nº. 
013/2021, em razão do Setor estar em curso no período da manhã do 
dia 15/02/2022. A sessão seria aberta as 08h30min, do dia 
15/02/2022, ficando alterada para as 14h30min do mesmo dia. 
 O edital modificado e seus anexos será encaminhado às empresas 
que o adquiriram, e as demais interessadas, poderão obtê-lo através 
do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Comissão Permanente de Licitações 
 

  
 

Prefeitura MuNiCiPaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.146/2022
DATA: 03/02/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ELLER BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS e M R ALÉM - ME 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 001/2022 em favor 
das empresas ELLER BRIR SOARES - EVENTOS ESPORTIVOS os itens (1, 2, 4 e 5) e M R ALÉM – ME o item 
(3), cujo objeto trata se da celebração de ata de registro de preço visando futura e eventual contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de arbitragem objetivando a realização de eventos esportivos a serem realizados 
pelo Departamento de Esportes do Município de Icaraíma, tudo de acordo com o Termo de Referencia anexo I do 
Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação..
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De fraNCiSCO aLveS
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
03/02/2022 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R$      10.071,40
03/02/2022 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$      78.053,53
03/02/2022 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS  R$    452.247,14
03//02/2021 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PSB FNAS R$        7.715,38
03/02/2021 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBF FNAS R$         1.430,00
03/02/2021 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  R$     960.019,00
Francisco Alves, 03 de fevereiro de 2022.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 002/2021 

 
Em análise ao requerimento da senhora Eliane Roberta Teixeira Fujii ocupante 
do cargo de Diretor Administrativo e inscrito no CPF sob o nº. 039.722.899-60, 
realizado   em 02/02/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 09/02/2022 e 
retorno em 11/02/2021, objetivando a participação no “CONCRESSO DE 
PALESTRAS PARA PREFEITOS, VEREADORES, VEREADOREAS E 
MEMBROS DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO”, após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR   (  )  INDEFERIR, a concessão 
de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

(     ) Passagens no valor de R$  
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 03/02/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 
                                        Valdinei Cardoso dos Santos 
                                                       2ºSecretário 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2022 
 

Em análise ao requerimento do senhor Sidson Sergio de Moraes Filho 
ocupante do cargo de Assessor Jurídico e inscrito no CPF sob o nº. 058.735449-64, 
realizado em 02/02/2021, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-
se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 09/02/2022 e retorno em 
11/11/2021, objetivando a participação no CONGRESSO DE PALETRAS PARA 
PREFEITOS, VEREADORES, MEMBROS DO LEGISLATIVO E EXECUTIVO, após 
analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do 
deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento 
e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, 
a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 

 
(    ) Passagens no valor de R$  
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o 
desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 03/02/2022. 

 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Jessé Antunes dos Santos 
              Presidente                                                      1º secretário 
 
 
 
 
 
 

Valdinei Cardoso dos Santos 
2ºSecretário 

 

Prefeitura MuNiCiPaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 091/2022
DATA – 03/02/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Laercio Fernandes, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 07/02/22 a 16/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 03 de Fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2022
DATA – 03/02/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Suelen Santos de Oliveira, por um período de 
13 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 07/02/22 a 19/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 03 de Fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2022
DATA – 03/02/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor José Carmo dos Reis, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 04/02/22 a 05/03/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins. Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta 
data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 03 de Fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.145/2022
DATA: 02/02/2022
SÚMULA: NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ICARAIMA – PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º- Nomeia a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de 
suplentes, ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Suplente: Marilia Lago
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Márcia da Silva Ereno Fernandes
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: Daiele Fernanda Sabec
Suplente: João Gilson Prado
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Eni Borges Ferreira
Suplente: Marta Ferreira Paiva
II) PROVOPAR MUNICIPAL
Titular: Joyce da Silva Francisco
Suplente: Dario Cezar Guerrer
c) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES DE DEFESA DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
I) Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Icaraima
Titular: Patricia Michelly de Souza Turk
Suplente: Alessandra Gomes Lima
II) Associação de Recuperação de  Alcoólatras - ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente Jose Pedro da Silva
Art. 3º - O mandato do CMDCA conforme o artigo 9º, parágrafo 4º da Lei nº 1.112/2015 
será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Icaraíma.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos dois dias do mês de fevereiro de 
2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De fraNCiSCO aLveS
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 007/2022
PROCESSO N° 011/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e Materiais 
de Consumo e limpeza, que serão utilizados pela Secretaria municipal de Saúde de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
16/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/02/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 116.463,00 (cento e dezesseis mil e quatrocentos e 
sessenta e três reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, 
mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 03 de Fevereiro de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor do Dpto. De Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 011,  DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
003/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 001/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 002/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): A) JOSÉ CARLOS 
MOREIRA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote n°01 item 01; B) VALDIR TESTI, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 02; C) CICERA ROSA DIAS 
RODRIGUES, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote n°01 item 03; D) MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA LIMA, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 
item 04; E) MAFALDA FURLAN, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote n°01 item 05; F) IAGO ALEXANDRE COMANDOLI 
FILIPINI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote n°01 item 06; G) EZEQUIEL ALVES, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 itens 07 e 08;
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua 
integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 012 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
002/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. 
MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 001/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 001/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): AUTO POSTO TUTA LTDA 
- EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o Lote n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua 
integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 03 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

Prefeitrura MuNiCiPaL De DOuraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 053
 DE 03 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/02/2022 05:00h/16:00h Cascavel-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR  03 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De DOuraDiNa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 054
 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/02/2022 05:00h/16:00h Londrina- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital de Câncer.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de fevereiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 198/2020
PREGÃO PRESENCIAL  052/2020
Aos 03 dias do mês de fevereiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa 
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS - ME, estabelecida à Av. Ângelo 
Moreira da Fonseca, 2320, Parque Danielle, CEP 87.506-370, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 32.609.195/0001-51, 
neste ato devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA, 
brasileiro, administrador, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 8.373.843-0, devidamente inscrita no CPF sob nº 
009.592.579-18, telefone: (44) 9.8438-0106, e-mail: alessandropereira886@gmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 
(dois) meses, que passa a ter início em 16 de fevereiro de 2022 e término em 15 de 
abril de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
A. PEREIRA BARBOSA
 COMÉRCIO DE PEÇAS - ME
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                  RG. 10.855.621-8Prefeitrura MuNiCiPaL De ivaté

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 028/2022
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
        O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR GISLAINE TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 49.933.294-5, para dobra de padrão, a partir de 
02/02/2022.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 02/02/2022.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2022
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR IRACI FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 55769940, para dobra de padrão, a partir de 02/02/2022.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 02/02/2022.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 030/2022
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR JOICE FERNANDA SANTANA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.776.663-9, para dobra de padrão, a 
partir de 02/02/2022.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 02/02/2022.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PO RTARIA Nº. 031/2022
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR JULIANA APARECIDA FELITTO DA SILVA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 8.251.534-8, para dobra de padrão, a 
partir de 02/02/2022.
  Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 02/02/2022.
 Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 032/2022
 DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR LEILA MILANI DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.595.704-1, para dobra de padrão, a partir de 02/02/2022.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 02/02/2022.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2022
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR SIMONE PERISSATO FANTAUSSE, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 6.961.009-9, para dobra de padrão, a partir de 02/02/2022.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) 
do seu vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 02/02/2022.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2022
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora CRISTINA MARIA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade nº 9.354.347-5 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, no período de 03.02.2022 a 17.02.2022.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de 
fevereiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 059/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 07 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME estabelecida à Av. Presidente 
Castelo Branco, 5155, CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.121.504/0001-22, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. NEVILTON COELHO DE ALENCAR, brasileiro, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG: 3.480.964-0 SSP/PR 
e devidamente inscrito no CPF sob nº 507.911.179-87, Telefone: (44)3621-8888, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de janeiro de 2022 e término em 11 de abril 
de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                             Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 062/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 04 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP estabelecida à 
Rua Icaraíma, 2802, CEP 87.504-400, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 30.320.176/0001-91, neste ato devidamente representado 
pelo Sr. LUCAS GABRIEL, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama/PR, portador do RG: 8.823.533-9 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 052.803.109-05, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 
9 9828-8873, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 02 
(dois) meses, que passa a ter início em 12 de janeiro de 2021 e término em 11 de abril 
de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                             Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 060/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 07 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa COLIBRI PAPÉIS LTDA - EPP estabelecida à Av. Jinroku kubota, 2734, 
CEP 87.043-647-000, na cidade de Maringá Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 25.390.687/0001-40, neste ato devidamente representado pelo Sr. EDILSON 
STRESSER, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Maringá/
PR, portador do RG: 4.281.700-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 
595.856.339-49, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 9.9714-5525, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a 
seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de janeiro de 2022 e término em 11 de abril 
de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
COLIBRI PAPÉIS LTDA - EPP
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 061/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 07 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME estabelecida à Maringá, 5220, 
Loja B, CEP 87.502-080, na cidade de Umuarama Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 32.722.664/0001-50, neste ato devidamente representado pelo Sr. 
CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama/PR, portador do RG: 4.643.832-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 930.017.389-87, doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 3056-
5101, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de janeiro de 2022 e término em 11 de abril 
de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 063/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 07 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO – EIRELI - ME 
estabelecida à Rua Santos Dumont, 1406, CEP 87.308-832, na cidade de Campo 
Mourão Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 25.325.301/0001-16, neste ato 
devidamente representado pelo Sra. Adriana Biondo Mancin Garaluz, brasileira, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Campo Mourão/PR, portadora do 
RG: 8.967.429-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 063.212.449-02, 
doravante denominado CONTRATADO. Telefone: (44) 3016-2725, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(três) meses, que passa a ter início em 12 de janeiro de 2022 e término em 11 de abril 
de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
PAPIROS – MÓVEIS E ELETRO – EIRELI - ME
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                        Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitrura MuNiCiPaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 058/2020
PREGÃO PRESENCIAL 011/2020
Aos 07 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP estabelecida à Av. Raul 
Barbosa Dias, 139, CEP 87530-000, na cidade de Icaraíma Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, neste ato devidamente representado pelo Sr. 
PAULO CESAR BRESSANI, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma/PR, portador do RG: 6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 974.011.969-72, Telefone: (44)3665-1393, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 03 
(dois) meses, que passa a ter início em 12 de janeiro de 2021 e término em 11 de abril 
de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                             Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

Prefeitrura MuNiCiPaL De aLtO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº14/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 10 de fevereiro 
de 2022.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto 
Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
r) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - ORIENTADOR SOCIAL- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
2º  DIONE APARECIDO DE OLIVEIRA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE 
FEVEREIRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
   Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De CafeZaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 019/2022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 134/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
007/2022 de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE 
CIDADES LTDA - ME, o resultado do Processo Licitatório nº 1342021 – Tomada de 
Preços nº 06/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: LIDER ENGENHARIA E GESTÃO 
DE CIDADES LTDA – ME, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 
63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais), o resultado do Processo Licitatório 
nº 134/2021 – Tomada de Preços nº 06/2021, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVA-SE
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de fevereiro 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitrura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 140/2021
b) Licitação Nrº             :            6/2021
c) Modalidade                :            Concorrência
d) Data Homologação   : 03/02/2022
e) Objeto Homologado  : Cessão de uso não onerosa de imóvel Urbano - 
BARRACÃO, Lotes de nº 01 e 02 da Quadra de Terras sob o nº 291, do Bairro Sul 
Brasileira, com a área de 300m², de propriedade do Município de Cruzeiro do Oeste, a 
ser destacado da Matrícu-la nº 12.144, do 1º Ofício do Cartório do Registro de Imóveis 
desta Comarca.
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CASA DE CONCRETO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.842.487/0001-25 no 
valor total dos itens venci-dos de R$ 0,01 (  um centavo).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitrura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 39/2022
b) Licitação Nrº             :            10/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 03/02/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÉDICO CLINICO GERAL, ENFERMEIRO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, PARA 
ATENDER O AMBULATÓRIO DE SÍNDROMES GRIPAIS.
 f) Dotação Orçamentaria:
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CAIOBA SERVICOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 40.388.611/0001-
73 no valor total dos itens vencidos de R$ 160.695,00 (cento e sessenta mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais).
2) GRAZIELA AUGUSTA LARA PINTO inscrito no CNPJ/CPF Nº 035.812.169-81 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 11.628,00 (onze mil, seiscentos e vinte e oito 
reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 23 de 
fevereiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO:  Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Pneus para a frota 
municipal, de acordo com a demanda da administração municipal. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Todas as Secretarias Municipais. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 2.086.132,85 (dois milhões e oitenta e seis mil, cento e trinta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, 
bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 
0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 28 de janeiro de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 

PREGÃO Nº 12/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 04 de 
fevereiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
23 de fevereiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 23 de fevereiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 23 de fevereiro de 2022 

 

Prefeitrura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 306 / 2021
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
08.680.158/0001-61 - BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP Endereço AV. 
AMERICA - Bairro:  ZONA 01 - Cidade CIANORTE - Estado PR, CEP: 87200000,  
neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) CRISTIANO ANDRE RODRIGUES, CPF: 
007.412.599-07 , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
do dia 21 de dezembro de 2021 o Contrato nº 306 / 2021, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento por incineração e destinação final de resíduos infectantes do 
grupo “A” (resíduos de exumação) do Cemitério Municipal em consonância com as 
regulamentações em saúde e meio ambiente em caráter emergencial por um período 
de 90 (noventa) dias. Dispensa  131/2021.
Cruzeiro do Oeste/PR,21 de dezembro de 2021.
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitrura MuNiCiPaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 092/2022
DATA: 03/02/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito 
Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 
07 a 09 de fevereiro  do corrente ano, representando este Poder Executivo  na Casa 
Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretária de Educação do 
Estado do Paraná, com direito ao recebimento de três diárias, com três pernoites, no 
valor total de R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais), antecipadamente, 
conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitrura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 16/12/2021 a 31/12/2021

2021

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
11689252116/12/2021 1.7.1.8.02.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020112503,7694 Cota-parte Royalties pela Participação Especial  Lei 

n 9.478/97, artigo 50 - Principal
11689734316/12/2021 1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020202024.447,52106 REPASSES FNAS - IGDM/SUAS F. 932
11689944916/12/2021 1.7.2.8.03.1.1.04.00.00.00.00. 1000 11111020205011.000,00124 REPASSES - ASSIST. FARMACEUTICA F. 498
11689945616/12/2021 2.4.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020202012.000,00139 RECURSOS ESTADUAIS INVESTIMENTOS - 

SUS
11689745816/12/2021 2.4.2.8.10.9.1.10.00.00.00.00. 1000 111110202020150.252,26170 PARQUE MUNICIPAL - FONTE 898
11689240617/12/2021 1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020699142.847,5928 Contribuição para o Custeio do Serviço de 

Iluminação Pública - Principal
11689252217/12/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202060942.435,1795 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
11689746417/12/2021 1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020202027.500,00126 TRANSF. CASA LAR - FEAS/ESTADUAL
11689746517/12/2021 1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020202027.500,00126 TRANSF. CASA LAR - FEAS/ESTADUAL
11689331820/12/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102455.833,6787 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

- Cota Mensal - Principal
11689331920/12/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102-91.166,7288 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB
11689332020/12/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 111110201034.233,4191 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 

Territorial Rural - Principal
11689332120/12/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103-846,6892 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 

Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB
11689332220/12/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111110201081.039,27117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
11689332320/12/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108-207,85118 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
11689332420/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303575,51128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689332520/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030316.008,25128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689332620/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030339.420,53128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689746920/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303550,77128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689332720/12/2021 1.9.2.2.99.1.1.04.00.00.00.00. 1000 1111102010115,23133 Restituição de auxílios - Principal
11689533921/12/2021 1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202020221.231,78103 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 
Escolar  P

11689459921/12/2021 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020107605.007,14113 Cota-Parte do ICMS - Principal
11689460021/12/2021 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020107-121.001,42114 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
11689460121/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030382.919,40128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689747222/12/2021 1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111110202050181.848,57122 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
11689747322/12/2021 1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111110202050163.261,13122 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
11689755822/12/2021 1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102020501-81.848,57122 TRANSF. ESTADUAL SUS - MAC
11689755922/12/2021 1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00. 1000 111110202050181.848,57123 TRANSF. ESTADUAL SUS - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE
11689520522/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203036.147,20128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689526422/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203036.385,82128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689526522/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303179.587,80128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689677723/12/2021 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. 1038 111110202030315.696,85236 Transferências de Recursos da Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Ed

11689940123/12/2021 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. 1038 11111020203038.219,48236 Transferências de Recursos da Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Ed

11689944323/12/2021 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. 1038 1111102020303-15.696,85236 Transferências de Recursos da Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Ed
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11689944423/12/2021 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. 1038 1111102020303-8.219,48236 Transferências de Recursos da Complementação da 

União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Ed

11689944523/12/2021 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. 1038 111110202030315.696,85236 Transferências de Recursos da Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Ed

11689944623/12/2021 1.7.1.8.09.1.1.00.00.00.00.00. 1038 11111020203038.219,48236 Transferências de Recursos da Complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Ed

11689747023/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030315.696,85128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689756323/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303-15.696,85128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689662028/12/2021 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020107294.013,93113 Cota-Parte do ICMS - Principal
11689662128/12/2021 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020107-58.802,78114 Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções 

FUNDEB
11689716629/12/2021 1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020206099.051,2895 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - 

Principal
11689653429/12/2021 1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020205026.000,0099 Transferência de Recursos do SUS  Assistência 

Farmacêutica - Principal
11689662229/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203036.156,34128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689662329/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203035.390,45128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689669129/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303196.819,02128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689669829/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030340.296,15128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689669929/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203038.219,48128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689944729/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303-8.219,48128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689745630/12/2021 1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020699874,3528 Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - Principal

11689735230/12/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102754.982,5287 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal

11689735330/12/2021 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020102-150.996,5088 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
- Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

11689735430/12/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 111110201034.450,8491 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal

11689735530/12/2021 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020103-890,1692 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

11689736430/12/2021 1.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00. 1000 1111102010411.556,99112 Outras Transferências da União - Lei Complementar 
n 176/2020

11689735630/12/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111110201084.873,35117 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal
11689735730/12/2021 1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020108-974,67118 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - 

Deduções FUNDEB
11689735830/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 1111102020303665,22128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689735930/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030360.579,93128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689736030/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203032.962,42128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689736130/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203031.748,61128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689736230/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202030325.940,40128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza
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11689736330/12/2021 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020203032.698,66128 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valoriza

11689736531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102012217,2946 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689736631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102012318,3646 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689736731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201201.292,8646 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689736931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102013248,0246 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689739531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201142.509,4446 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689740031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201160,1346 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689740131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201172,8546 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689740231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201180,0946 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689740731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102010427,5446 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689740831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201071.098,8646 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689740931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102010372,6046 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689741031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 1111102010827,9146 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689741131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201050,3546 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689741431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020101844,3246 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689741631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201312,6646 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689741731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 111110201312,6646 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689744931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020131-2,6646 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689746831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020130271,0446 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689946031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020115173,2046 REND. APLICAÇÃO FINANCEIRA - RECURSOS 
LIVRES

11689742831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00. 1000 111110202030323.719,6147 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 60%
11689742931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.03.00.00.00.00. 1000 11111020203041.948,7848 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 40%
11689746331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.03.00.00.00.00. 1000 11111020203040,0148 REND. APLIC. FINANCEIRA - FUNDEB 40%
11689739931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.08.00.00.00.00. 1000 1111102020201412,2353 REND. APLIC. FINANCEIRA - PETE/SEED
11689741831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.10.00.00.00.00. 1000 1111102020202391,6354 REND. APLIC. FINANCEIRA - MERENDA 

ESCOLAR F. 112
11689736831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.12.00.00.00.00. 1000 111110202050216,9055 REND. APLIC. FINANCEIRA - ATENÇÃO 

BÁSICA F. 495
11689737131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.13.00.00.00.00. 1000 111110202050212,2856 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
11689740531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.13.00.00.00.00. 1000 11111020205013,4356 REND. APLIC. FINANCEIRA - MAC - FONTE 496
11689737031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.14.00.00.00.00. 1000 11111020205011.668,8857 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
11689737331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.14.00.00.00.00. 1000 11111020202016,9057 REND. APLIC. FINANCEIRA - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE F. 497
11689739631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.16.00.00.00.00. 1000 111110201271.125,7359 REND. APLIC. FINANCEIRA - SAÚDE 15%
11689739731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.18.00.00.00.00. 1000 1111102020699147,7660 REND. APLIC. FINANCEIRA - PODER DE 

POLÍCIA F. 510
11689739831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.19.00.00.00.00. 1000 1111102020699771,2361 REND. APLIC. FINANCEIRA - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS F. 511
11689741231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.22.00.00.00.00. 1000 111110202069976,2563 REND. APLIC. FINANCEIRA - CIDE - F. 512
11689742231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00. 1000 1111102020202172,6464 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
11689742731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00. 1000 11111020205026,6164 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
11689743231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00. 1000 111110202020275,1264 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
11689743531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00. 1000 1111102020202172,6464 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934

www.elotech.com.br 03/02/2022  Pág. 3

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Exercício:

Realização da Receita  no Período de 16/12/2021 a 31/12/2021

2021

Lanc. Data Receita Fonte Descrição ValorRed. Conta Contabil
11689746231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00. 1000 1111102020202103,8164 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
11689747131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.23.00.00.00.00. 1000 1111102020202-172,6464 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

BÁSICA F. 934
11689742131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.24.00.00.00.00. 1000 1111102020202287,3265 REND. APLIC. FINANCEIRA - BOLSA 

FAMILIA/IGD F. 932
11689742631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00. 1000 11111020205020,1866 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
11689743031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00. 1000 11111020202021.116,7566 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
11689743131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00. 1000 11111020205025,9666 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
11689743631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00. 1000 11111020202021.116,7566 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
11689744031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00. 1000 111110202050214,2266 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
11689745031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.25.00.00.00.00. 1000 1111102020202-1.116,7566 REND. APLIC. FINANCEIRA - PROT. SOCIAL 

ESPECIAL F. 935
11689742331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.26.00.00.00.00. 1000 111110202020228,1067 REND. APLIC. FINANCEIRA - SUAS/IGD SUAS 

F. 933
11689742031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.27.00.00.00.00. 1000 11111020202021,9368 REND. APLIC. FINANCEIRA BPC NA ESCOLA
11689737231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 1000 11111020205020,9369 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
11689737531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 1000 1111102020502247,4669 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
11689737731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 1000 111110202050214,2469 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
11689737831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 1000 1111102020502247,4669 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
11689740431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 1000 11111020205021,9669 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
11689945531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.28.00.00.00.00. 1000 1111102020502-247,4669 REND. APLIC. FINANCEIRA - BLOCO 

INVESTIMENTOS - F. 500
11689737431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.36.00.00.00.00. 1000 11111020205022.984,7572 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
11689737931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.36.00.00.00.00. 1000 111110202050222,2372 RENDIM. BLOCO DE CUSTEIO - CONTA UNICA 

SUS
11689741331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.41.00.00.00.00. 1000 11111020206091.090,7373 RENDIM. FUNDO ESPECIAL ROYALTIES F. 504
11689742431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.49.00.00.00.00. 1000 1111102020202165,6274 RENDIM. FEAS PPAS F. 860
11689740331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.51.00.00.00.00. 1000 11111020206040,08173 RENDIM. APLIC F. 304 - C/46
11689741531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.52.00.00.00.00. 1000 11111020206064,20167 REND. APLICAÇÕES DA F. 607 - C/C. 99
11689743731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.55.00.00.00.00. 1000 11111020202010,27153 REND. APLICAÇÕES DA F. 882 - C/C.190
11689756231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.56.00.00.00.00. 1000 1111150065,99154 REND. APLICAÇÕES DA F. 883 - C/C. 191
11689743831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.57.00.00.00.00. 1000 1111102020502428,71164 REND. APLICAÇÕES DA F. 884 - C/C. 194
11689945731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.63.00.00.00.00. 1000 1111102013536,55151 REND. APLICAÇÕES DA F. 1015 - C/C. 206
11689740631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.65.00.00.00.00. 1000 11111020202020,04178 REND. APLICAÇÕES DA F. 151 - C/C. 60
11689742531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.66.00.00.00.00. 1000 11111020202020,10156 REND. APLICAÇÕES DA F. 160 - C/C. 160
11689741931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.69.00.00.00.00. 1000 11111020202023,80171 REND. APLICAÇÕES DA F. 150 - C/C. 119
11689746631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.69.00.00.00.00. 1000 1111102020202-3,80171 REND. APLICAÇÕES DA F. 150 - C/C. 119
11689746731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.69.00.00.00.00. 1000 11111020202020,03171 REND. APLICAÇÕES DA F. 150 - C/C. 119
11689737631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.72.00.00.00.00. 1000 11111020205021.139,8175 REND. APLIC. FINANC. F. 518
11689744131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.73.00.00.00.00. 1000 1111102020201220,53149 REND CONVENIO SEAB 64-2019 - F. 886
11689744231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.74.00.00.00.00. 1000 1111102020201172,17152 REND. APLICAÇÕES DA F. 895 - C/C. 210
11689744531/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.76.00.00.00.00. 1000 11111020205020,54148 REND. APLICAÇÕES DA F. 1021 - C/C. 214
11689744631/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.76.00.00.00.00. 1000 11111020205020,54148 REND. APLICAÇÕES DA F. 1021 - C/C. 214
11689745131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.76.00.00.00.00. 1000 1111102020502-0,54148 REND. APLICAÇÕES DA F. 1021 - C/C. 214
11689745231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.76.00.00.00.00. 1000 1111102020502-0,54148 REND. APLICAÇÕES DA F. 1021 - C/C. 214
11689945431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.76.00.00.00.00. 1000 1111150060,54148 REND. APLICAÇÕES DA F. 1021 - C/C. 214
11689756131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.78.00.00.00.00. 1000 1111102020202187,76150 REND. APLICAÇÕES DA F. 1022
11689945231/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.78.00.00.00.00. 1000 11111020202026,17150 REND. APLICAÇÕES DA F. 1022
11689945331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.78.00.00.00.00. 1000 11111020202020,08150 REND. APLICAÇÕES DA F. 1022
11689744331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.79.00.00.00.00. 1000 11111020202020,17147 REND. APLICAÇÕES DA F. 158 - C/C. 216
11689746131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.80.00.00.00.00. 1000 11111020202010,93155  21368-3 CONVENIO DELIB. 

84/2019-CEDCA/PR- C/21368-3
11689745431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.81.00.00.00.00. 1000 1111102020202522,10157 CONTR. 1058851-96 - QUADRA SOCIETY
11689745331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.82.00.00.00.00. 1000 11111020202021,00158 CONTR. 1048883-30 - F. 875 - QUADRA 

POLIESPORTIVA
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11689744431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.83.00.00.00.00. 1000 1111102013637,96209 REND. AP´LICAÇÕES DA F. 1031 - C/C. 21625-9
11689743931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.84.00.00.00.00. 1000 11111020202010,0377 REND. APLICAÇÕES DA F. 878 - C/C. 20347-5
11689743431/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.86.00.00.00.00. 1000 111110202020166,23165 REND. APLICAÇÕES DA F. 894 - C/C. 21346-2 E 

21345-4
11689745931/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.86.00.00.00.00. 1000 11111020202012,84165 REND. APLICAÇÕES DA F. 894 - C/C. 21346-2 E 

21345-4
11689743331/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.87.00.00.00.00. 1000 1111102020201238,85166 REND. APLICAÇÕES DA F. 893 - C/C. 21682-8
11689746031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.89.00.00.00.00. 891 11111020202014,09177 RENDIM. CONVENIO SEDU 158-2020 F. 891
11689945831/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.90.00.00.00.00. 1000 1111150061,00179 REND. APLICAÇÕES DA F. 899 - C/C. 71023-9
11689940031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.92.00.00.00.00. 1000 111110202020287,93201 REND. APLICAÇÕES DA F. 901 - C/C. 647030-2
11689744731/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.93.00.00.00.00. 909 1111102020202118,68211 REND. APLICAÇÕES DA F. 909 - C/C. 21911-8
11689945031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.95.00.00.00.00. 1000 1111150061.191,91221 REND. APLICAÇÕES DA F. 889 - C/C. 889
11689945131/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.96.00.00.00.00. 1047 11111020112348,22229 REND. DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DA F. 

1047 - C/C. 22403-0
11689756031/12/2021 1.3.2.1.00.1.1.97.00.00.00.00. 1000 1111102020501148,44238 REND. APLICAÇÕES DA F. 1023 - C/C. 71021-2
11689734031/12/2021 1.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00. 1000 11111020205021.450,4296 REPASSES SUS - ATENÇÃO BÁSICA
11689944831/12/2021 1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00. 1000 111110202050216.197,5098 Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em 

Saúde - Principal
11689734131/12/2021 1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020109102.039,92115 Cota-Parte do IPVA - Principal
11689734231/12/2021 1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00. 1000 11111020109-20.407,98116 Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções 

FUNDEB
11689745731/12/2021 1.9.2.2.99.1.1.04.00.00.00.00. 1000 11111020107473,99133 Restituição de auxílios - Principal

Total Realizado:

Total Estornado:

Total Devolução: 445.294,76

131.225,62

2.998.418,75
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Prefeitrura MuNiCiPaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.147/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 10.000,00  (dez mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 310 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS 
(COVID-19) - ATENÇÃO BÁSICA 10.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - ATENÇÃO 
BÁSICA 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitrura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 11 /2022
REF. CONTRATO Nº 16 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ: AUTO PEÇAS SÃO PAULO inscrito no CNPJ:  03.819.459/0001-00 - Endereço: AVENIDA TIRADENTES 
nº 2501, Bairro CENTRO, CEP 87400000, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
represen-tada pelo(a) Sr. JOSE RODRIGUES DA CUNHA  inscrito no  CPF: 593.234.189-00, tem en-tre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausu-las e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto aquisição de peças de veículos, veículos pesados, tratores e serviços de retifica de 
motores, da(o)Pregão  01/2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão  
01/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acor-do, acrescer R$3.905,87 
(Três mil novecentos e cinco reais e oitenta e sete centavos) cor-respondente a 4,43%, conforme solicitação e 
justificativa constante em Protocolo 2022000198.
ADITIVO  JR DA CUNHA 16/2020
IVECO TECTOR 150E21
ITEM DESCRIÇÃO UD QNT CONT VALOR UNT QUANT ADV  VALOR ADT
74394958 ARRUELA LISA 16MM PÇ 20 R$ 1,00 4  R$ 4,00
74416316 KIT EMBREAGEM KIT 1 R$ 2.841,00 1  R$  2.841,00
74390190 VÁLVULA AR4 VIAS PÇ 1 R$1.029,00 1  R$  1.029,00
74388004 RETENTOR EIXO PILOTO PÇ 2 R$31,87 1  R$  31,87
           TOTAL:  R$   3.905,87
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
01/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 16 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,02 de Fevereiro de 2022.
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:1-----------------------------------------
                         2 -----------------------------------------

Prefeitrura MuNiCiPaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.148/2022
DATA: 03/02/2022
SÚMULA: Decreta a atualização dos valores das contribuições para a Confederação Nacional dos Municípios - CNM, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.514/2018, que dispõe sobre o Poder Executivo e sua associação 
à Confederação Nacional dos Municípios - CNM; e,
CONSIDERANDO, ainda, que essa legislação municipal supracitada já previa a atualização anual, por meio da 
Assembléia Geral, dos valores das respectivas contribuições municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado que o Poder Executivo Municipal de Icaraíma ratifica, nos termos de sua legislação municipal, 
em especial o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.514/2018, que dispõe sobre o Poder Executivo e sua associação à 
Confederação Nacional dos Municípios - CNM, bem como de acordo com a respectiva Assembléia Geral Estatutária, 
que as devidas contribuições serão de R$ 748,00 (Setecentos e Quarenta e Oito reais).
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos ao primeiro dia útil 
do exercício financeiro de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De iCaraÍMa
EDITAL N.º 006/2022
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00505  JOÃO VICTOR DA SILVA    6º MOTORISTA 106.357.099-96
00527 JONEIS FAVARO BARROZO 7º MOTORISTA 016.601.199-10
01478 ANDRE ROMANO RENON DELCIELO 8º MOTORISTA 059.490.949-05
02293 ILSO FLÁVIO WENDLER DE SOUZA 9º MOTORISTA 072.953.159-77
00559 ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO 2º PSICÓLOGO 043.969.509-00
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 03 de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 011/2022
SÚMULA: Nomeia a Srª. Cleonice Maria da Silva Prandini para cargo em Chefe de Seção de Assistência Social, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Srª Cleonice Maria da Silva Prandini  brasileira, casada, portadora do RG nº 5.456.214-4 SSP/
PR, inscrito no CPF nº 044.341.499-89, para o cargo em Chefe de Seção Assistência Social, previsto no §1º do Art. 
16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, A partir da data 
de 01/02/2022.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de Fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 Republicado por Correção
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RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CAROLINA DE SOUSA ROTTA PSICOLOGIA-ME  
Objeto:prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Psicologia, que serão pagas de acordo com valores constantes nas tabelas CISA.
Valor: até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de fevereiro de 2022 e término em 01 de fevereiro de 2023.
Fundamentação: inexigibilidade nº 062/2021 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 005/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   DAIANE DOS SANTOS FURLAN & CIA LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista a solicitação da secretária de saúde do município de Nova Olímpia, 
consorciado ao CISA (em anexo), fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2021, aumentando-se o 
valor pactuado na cláusula segunda em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até 500 (quinhentas) consultas 
mês, na especialidade de psicologia, ao valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por consulta.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude deste aumento, o valor do contrato passará para até R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) anuais.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 050/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A. MEIRELES & CIA LTDA - ME
Objeto:   CLAUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 050/2021, aumentando o valor 
pactuado na cláusula terceira, em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 138.000,00 (cento e trinta 
e oito mil reais) anuais, tendo em vista o aumento da demanda de atendimento, com sessões de fisioterapia nos 
municípios consorciados ao CISA.                                                                                            
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude deste aumento, o contrato passará para o atendimento de até 1.087 (um mil, e 
oitenta e sete) sessões de fisioterapia por mês. 
                                        
Termo Aditivo nº 004/2021 
Ref. Contrato de Empreitada Global nº 019/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELI - EPP 
Objeto: Tendo em vista a prorrogação da vigência do contrato de Repasse nº 825853/2015/MS/CAIXA com o CISA, 
fica aditado o Contrato de Empreitada Global nº 019/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula quinta, 
passando o término para 30 de março de 2022. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 032/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:    FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 032/2019, aumentando o valor pactuado na cláusula 
terceira, em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) anuais, tendo 
em vista o aumento da demanda de atendimento nos municípios consorciados ao CISA.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitrura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  20/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4131 BRUNA MARA NASCIMENTO 095.926.379-97 22°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 03 DE FEVEREIRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 013/2022
SÚMULA: Nomeia a Srª. Veronica da Costa Silva para cargo em Chefe de Seção de Cultura, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada Srª Veronica da Costa Silva brasileira, solteira, portadora do RG nº 13.539.147-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 109.457.039-70, para o cargo em Chefe de Seção de Cultura, previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015, A partir da data de 03/02/2022.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De fraNCiSCO aLveS
ESTADO DO PARANÁ.
Reeditado e republicado por incorreção.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.166.662/0001-97, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5051- zona III, CEP: 87.502-210,na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. CAMILO EVANDRO GARCIA, brasileiro, casado, 
empresário portador do CPF/MF Nº 017.739.739-08 e do RG N° 6.458.483-9 SSP/SP, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020, que findaria em 06 de fevereiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 06 de fevereiro de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato Administrativo.
Francisco Alves-PR, 01 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA/Contratada
CAMILO EVANDRO GARCIA/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA R. AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22

Prefeitura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 076/2022
SÚMULA: Constitui junta médica para subscreverem laudos dos Servidores Públicos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e,
Considerando o contido nos Artigos 22, 81, §2º e 82, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica nomeado o médico: Reinaldo de Souza, CRM/PR 25.568, RG nº 4.993.231-6 PR, e a Psicóloga Valquiria 
dos Santos Ochman, CRP: 08/09945. RG 7.158.513-1 PR, para subscreverem os laudos técnicos sobre a capacidade 
laborativa dos Servidores, em razão de Licença para Tratamento de Saúde, bem como sobre a eventual possibilidade 
readaptação funcional ou incapacidade laborativa.
Art. 2º. Os trabalhos serão desenvolvidos sem ônus para os cofres públicos, considerado como de Relevância os 
serviços prestados pelos profissionais.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 077/2022
SÚMULA: Convoca o Servidor Ronaldo Cezar Avanci dos Santos para realização de perícia médica e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e,
Considerando o requerimento protocolado sob nº 392/2015;
Considerando o contido no Artigo 22 da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010;
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica convocado o Servidor Ronaldo Cezar Avanci dos Santos, portador do RG nº 9.864.879-8, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, para comparecer no dia 07 de Fevereiro 2022, às 15:00 horas, no Centro 
Municipal de Saúde, para realizar a perícia médica.
Art. 2º. Fica o Servidor que em caso de não comparecimento à perícia interromperá a licença e importará no imediato 
retorno às suas atividades, com base no, §1º do Art. 82 da Lei nº 438/2010.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De Guaira
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 042/2022
Data: 03.02.2022
Ementa: atribui jornada especial a servidora pública municipal, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 45 
e seus parágrafos e 46 da Lei Municipal nº 1247/2003, c/c artigo 37 da Constituição Federal, e,
Considerando o memorando online sob o nº 3.475/2021,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedida a Servidora EVELYN KERR DA SILVA REDESCHI, portadora do RG nº 9.237.636-2 - SESPII/
PR, a jornada especial de 10 (dez) horas semanais, para o exercício do cargo de Fonoaudiólogo, do período de 07 de 
fevereiro de 2022 até 30 de junho de 2022, na forma do artigo 45 da Lei Municipal nº 1247/2003.
Art. 2o A remuneração pelo exercício da Jornada Especial será aquela definida pelo artigo 45, § 1º, da Lei Municipal 
nº 1247/2003.
Art. 3o O horário de trabalho a ser cumprido pela referida servidora no que diz respeito a esta jornada especial será 
definida pelo Secretário Municipal de Saúde.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 07.02.2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De eSPeraNça NOva
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 078/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, Brasileiro, Casado, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 6.082.791-5, relativas ao período aquisitivo 02/02/2020 a 04/02/2021, por 30 (Trinta) 
dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 03 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De Guaira
ESTADO DO PARANÁ.
ATA N ° 01/2022 – REUNIÃO DO COMITE LOCAL E MUNICIPAL DO PROGRAMA NOSSA GENTE. 
Ao cinco dias do mês de janeiro de 2022 (05/01/2022), reuniram-se na sala de reuniões do Centro de Referência 
Social – CRAS os membros da Câmara Técnica juntamente com o Comitê Local e Municipal do Programa Nossa 
Gente, cuja composição está contida no Decreto nº 146/2021, dentre membros e convidados: eu, Julia Catarina 
Hammerschmitt Dudek, estagiaria de pós-graduação de psicologia,  Kelly Cristina de Oliveira Martinelli – assistente 
social da Diretoria de Habitação, Keila Marta Inojosa da Silva – diretora da Diretoria de Proteção Social Especial, 
Fernando Silva Vilhalva assistente social, coordenador do CRAS, Laudicéia Martins dos Reis Carneiro da Silva e 
Cristiane Venâncio  - como representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego/ 
Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, Edina Diniz Meira – como representante da secretaria de 
Educação, Nilson Bintencourt Gomes da Silva – como representante da Secretaria de Planejamento, Pedro Dimas 
– como representante da Diretoria de Habitação,   e Ligia Lumi Tsukamoto Suga como representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme lista de presença anexa. A reunião foi convocada por meio de mensagem no 
whatsapp do comitê, tendo como pauta: as reclamações dos munícipes que foram contemplados com os imóveis do 
Programa Nossa Gente Paraná, sobre a má execução dos serviços realizados pela construtora Implantec, entregues 
no dia 22 de dezembro de 2021 do Jardim Belvedere, e sobre a desistência de moradia por parte da senhora Amélia 
Correa dos Santos, 66 anos, solteira, semialfabetizada e formas de procedimento legais para inserção de outra família 
no imóvel. Teve início e abertura oficial, às 08h15 com as boas vindas de Kelly Martinelli, representando a Diretoria 
da Habitação, que fez a apresentação da pauta e uma breve exposição dos problemas ocorridos, o servidor Pedro 
Dimas, no qual realizou as visitas técnicas, discorreu sobre as problemáticas de cada imóvel, visto que o mesmo 
possui uma vasta experiência em construção civil, relatou a sobre urgência em sanar os problemas, para que cada 
família possa fazer o uso adequado em sua residência. Em seguida, Pedro juntamente com Kelly indicaram ainda um 
fator mais preocupante: a água gasta de forma indevida devido falta de vedação correta em vasos sanitários, caixas 
d’águas, pias e cozinhas, em que ocorre o escoamento de água em tempo intermitente. Diante disso, foi discutido 
em equipe sobre as formas de ações para diminuição de danos, visto que em contato com a empresa construtora, 
esta disse estar de férias até o dia 22 de janeiro estando impossibilitada de agir de urgência. Assim sendo, foi decido 
solicitar apoio de força maior como COHAPAR e SEJUF para solucionar o quanto antes este contratempo. Foi dada a 
sequência a reunião com a fala de Kelly sobre a desistência da moradia por parte de Dona Amélia Correa dos Santos, 
e as buscas ativas realizadas para convencimento da idosa para mudança que não obtiveram sucesso. Ana Rosa, 
Diretora da Proteção Básica, relatou que fará uma última tentativa de conversa com dona Amélia, antes de propor a 
carta de desistência da moradia.  Neste momento se discutiu sobre os próximos passos para busca de outra família, 
se necessário, e quais normativas que a equipe deveria seguir. Diante disso, o Assistente Social e Coordenador 
do Programa Nossa Gente Paraná Srº Fernando Vilhalva apontou a necessidade de aguardar resposta dos órgãos 
competentes para prosseguir com a escolha, além de ressaltar a existência de uma lista de suplentes e, caso fosse 
necessário a escolha de um idoso em específico, este deveria se enquadrar no Programa Nossa Gente e seus critérios 
específicos. Por fim, foi discutido sobre a divulgação do programa caixa d’agua boa, com o objetivo de criação de uma 
lista de espera caso ocorra desistências posteriores. Nada mais havendo foi encerrada a reunião as 09:00, fazendo 
parte integrante desta Ata a lista de presença por todos assinada. Eu, Julia Catarina Hammerschmitt Dudek, estagiaria 
de pós-graduação de psicologia.

NOtifiCaçÃO De reSCiSÃO CONtratuaL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 05, Quadra 06, do 
loteamento denominado Jardim Veneza, localizado em Altônia - PR.
TRADIÇÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, atualmente com razão 
social G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, conforme 
quarta alteração do ato constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial 
do Estado do Paraná, em 01/06/2021 sob o nº 20212948695, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.586.662/0001-60, com a sede na Avenida 
Cerro Azul, nº 2759, Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-055, Maringá – PR, ora 
NOTIFICANTE, vem por meio desta, RESCINDIR o contrato de compra e Venda 
do lote 05, Quadra 06, do loteamento denominado Jardim Veneza, localizado em 
Altônia - PR, celebrado com o Sr. LUCAS SIMÕES ARIAS em data de 03 de Abril 
de 2019.
Informa que todas as tentativas de notificação por carta com Aviso de Recebimento 
(AR), resultaram infrutíferas. Assim, a contar da data de publicação da presente, a 
NOTIFICANTE restará reintegrada na posse do imóvel e autorizada a proceder sua 
alienação a terceiros sem qualquer anuência da NOTIFICADA.
Informa, ainda, que eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos à 
NOTIFICADA de acordo com as cláusulas que regem o contrato, os quais estão à 
sua disposição. Para tanto, deve dirigir-se até a sede da NOTIFICANTE para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 01 de Fevereiro de 2022.
G. Porto Rico Empreendimentos Imobiliários.

NOtifiCaçÃO De reSCiSÃO CONtratuaL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 04, Quadra 06, do 
loteamento denominado Jardim Veneza, localizado em Altônia - PR.
PROBLOCCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 20.280.173/0001-18, estabelecida na Avenida 
Vereador João Batista Sanches, nº.1414, Sala B, Parque Industrial, na Cidade de 
Maringá Estado do Paraná, ora NOTIFICANTE, vem por meio desta, RESCINDIR 
o contrato de compra e Venda do lote 04, Quadra 06, do loteamento denominado 
Jardim Veneza, localizado em Altônia - PR, celebrado com o Sr. LUCAS SIMÕES 
ARIAS em data de 03 de Abril de 2019.
Informa que todas as tentativas de notificação por carta com Aviso de Recebimento 
(AR), resultaram infrutíferas. Assim, a contar da data de publicação da presente, a 
NOTIFICANTE restará reintegrada na posse do imóvel e autorizada a proceder sua 
alienação a terceiros sem qualquer anuência da NOTIFICADA.
Informa, ainda, que eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos à 
NOTIFICADA de acordo com as cláusulas que regem o contrato, os quais estão à 
sua disposição. Para tanto, deve dirigir-se até a sede da NOTIFICANTE para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 01 de Fevereiro de 2022.
Problocco Empreendimentos Imobiliários LTDA.

Prefeitura MuNiCiPaL De DOuraDiNa
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 03/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2022
OBJETO: Aquisição de uniformes visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 25 de fevereiro de 2022 as 09h00min, no site 
www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 04/02/2022 até as 08h10min do dia 25/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 25/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 25/02/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 03 de fevereiro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De iPOrÃ
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 019 /2022
SÚMULA: EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO SESA N°.860/2021 E RESOLUÇÃO N°.4.461/2021-GS/SEED 
ESTE DECRETO ESTABELECE EM REGIME ESPECIAL AS ATIVIDADES ESCOLARES NA FORMA DE AULA COM 
ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS E PRESENCIAIS DE FORMA ESCALONADA, EM DECORRÊNCIA DA PADEMIA 
CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, JÉSSICA WEBER PEREIRA 
MORINHO;
CONSIDERANDO a Resolução SESA n°.860/2021, cuja súmula altera a Resolução n°.735/2021 que dispõe sobre 
as medidas de prevenção, monitoramento e controle da COVID-19 nas instituições de ensino públicas e privadas do 
Estado do Paraná, segue em anexo a este Decreto;
CONSIDERANDO a Resolução °.4.461/2021-GS/SEED, cuja a súmula revoga a Resolução n°.3.616-GS/SEED, de 13 
de agosto de 2021, que estabelece a oferta de atividades escolares da forma presencial e remota para os estudantes 
da rede pública do Estado do Paraná;
DECRETA:
Art. 1˚. Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em caráter excepcional, o regime 
especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas com atividades presenciais, escalonadas ou remota 
(quando necessário a aplicação desses últimos modelo de ensino), em conformidade com o disposto na Deliberação 
n°.01/2020 – CEE/PR, exarada em decorrência da Pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19) e Resolução 
SESA n°.860/2021 e Resolução n°.4.461/2021-GS/SEED.
Parágrafo único: O regime especial previsto no caput deste artigo tem início a partir de 07 de fevereiro de 2022.
Art. 2° - Poderão ser ofertadas para o auxílio a alunos que necessitarem apoio complementar de aprendizado, com 
atividades extracurriculares para fixação de conteúdos, recuperação escolar, atendimento individualizado e/ou em 
pequenos grupos que possuem dúvidas em comum a respeito de determinados conteúdos. Grupos de estudo podem 
ser criados a fim de ofertar novas alternativas para o compartilhamento do conteúdo e evitar a evasão escolar.
Parágrafo único: Também poderão ser ofertadas aulas não presenciais em casos onde haja a necessidade de 
suspensão das aulas presenciais, em razão da Pandemia do Coronavírus (COVID-19), com exceção das turmas de 
berçários, que, caso em que as aulas poderão ser suspensas.
Art. 3º - As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo professor da turma ou pelo componente 
curricular destinada à interação com o estudante por meio de atividades impressas, estudos dirigidos, redes sociais 
e outras assemelhadas.
Art. 4º - São atividades escolares não presenciais:
I - as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da turma ou do 
componente curricular, de maneira remota e sem a presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico;
II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados pelo professor ou pela instituição de 
ensino e utilizadas pelos estudantes com material ou equipamento particular;
III - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta pedagógica curricular da instituição de 
ensino;
IV - as submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;
V - as que integram o processo de avaliação do estudante.
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura como gestora da Rede Pública Municipal de Ensino, subsidiará 
todo o processo referente ao trabalho pedagógico: carta informativa, cronograma de entrega de atividades e 
orientações necessárias para o desenvolvimento do processo.
§1º. As atividades de que tratam o caput deste artigo contemplarão todos os componentes curriculares de cada nível/ano.
§2º. Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das atividades não presenciais, serão realizados 
no momento da entrega de atividades e por meio do aplicativo WhatsApp, disponibilizados pelas instituições de ensino.
Art. 6º - Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades não presenciais, a instituição de ensino 
deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais, protocolar requerimento 
no Núcleo Regional de Educação de Umuarama, contendo:
I - ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;
II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada, com remissão à proposta pedagógica 
presencial autorizada;
III - demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou participação dos estudantes nas atividades 
realizadas;
IV - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por meio das atividades escolares não 
presenciais realizadas;
V - data de início e término das atividades não presenciais.
Art. 7º - São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas não presenciais;
II - publicitar as normativas;
III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos referentes às aulas não presenciais;
IV - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando necessário;
V - acompanhar amplamente o processo de implementação, garantindo que a carga horária a ser disponibilizada 
esteja em conformidade com a carga horária do ensino presencial;
VI - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação nº. 01/2020- CEE/PR, com vistas à garantia da oferta de 
educação com qualidade e equidade.
Art. 8° - São atribuições da Direção da instituição de ensino:
I - dar publicidade ao processo de implementação das aulas não presenciais à comunidade escolar;
II - assegurar a garantia do cumprimento das determinações da mantenedora;
III - garantir o cumprimento do art. 6.º e seus incisos da Deliberação nº 01/2020 do Conselho Estadual de Educação 
que consiste em protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da cessação do 
regime especial, requerimento da oferta de atividades não presenciais contendo:
a) ata de reunião do Conselho Escolar acerca da proposta;
b) descrição das atividades não presenciais ofertadas com remissão à proposta pedagógica autorizada;
c) demonstração da participação dos alunos, frequência;
d) demonstração do aproveitamento das atividades realizadas;
e) data de início e término das atividades não presenciais.
IV - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos tecnológicos para o efetivo cumprimento desta 
Normativa, observando as normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de Saúde do Paraná, referente à 
pandemia Coronavírus (COVID-19);
V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda comunidade escolar;
VI - acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e professores, registrando as ocorrências na frequência, garantindo 
presença para o professor que participou do processo para implementação das atividades escolares não presenciais;
VII - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico através de recursos 
tecnológicos.
Art. 9° - São atribuições da Equipe Pedagógica:
I - coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância com os conteúdos da Proposta Pedagógica 
Curricular;
II – contactar os responsáveis, quando necessário para entrega e orientações das atividades;
III - informar aos professores a importância da implementação das aulas não presenciais e as ações previstas;
IV - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico de mídias tecnológicas;
V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem estudantes sem realização das atividades não 
presenciais, a equipe pedagógica deverá proceder conforme regimento escolar da instituição.
Art. 10 - São atribuições do professor:
I - elaborar o plano de aula semanal de acordo com os conteúdos propostos na Proposta Pedagógica Curricular da 
instituição;
II - montar as atividades das aulas para suas turmas levando em conta o tempo e grau de dificuldade a ser realizado;
III - elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes, promovendo a mediação da aprendizagem;
IV - contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias tecnológicas.
Parágrafo único: Os alunos que se mantiverem com aulas não presenciais com atividades remotas, serão avaliados 
mediante atividades desenvolvidas e apresentadas ao professor.
Art. 11 - A frequência dos estudantes que se mantiverem com aulas não presenciais com atividades remotas será 
registrada mediante a entrega das atividades devidamente datadas e realizadas.
Art. 12 - O professor que estiver com a turma suspensa estará a disposição da direção da Instituição de Ensino, de 
acordo com as atribuições do seu cargo.
Art. 13 - A partir da data da publicação deste decreto todos os funcionários deverão cumprir a carga horária de trabalho 
na Instituição de Ensino a qual está designado.
Art. 14 - O horário de funcionamento dos CMEIs será excepcionalmente das 7h30min às 17h30.
Art. 15 - As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipal serão contabilizadas como dias letivos, 
conforme estabelecido no Calendário Escolar.
Art. 16 - O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus membros que estão ligados diretamente à instituição 
de ensino, a implementação de aula não presencial, garantindo o cumprimento do previsto na presente Normativa.
Art. 17 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções Normativas 
Complementares para garantir a efetividade da implantação do regime especial neste ato disciplinado.
Art. 18 - Os casos omissos e os recursos referentes a este Decreto deverão ser protocolados na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de Iporã-PR.
Art. 19 - O presente Decreto terá vigência nos termos do art. 1º, podendo ser revisado periodicamente no que for 
pertinente e de acordo com a situação epidemiológica do Município no que refere e não seja contrário.
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n°. 193/2021 de 11 de outubro de 2021.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
 JÉSSICA WEBER PEREIRA MORINHO
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura MuNiCiPaL De iPOrÃ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 102/2022
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR SÉRGIO VALENTIN VACARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando 
o Requerimento protocolado sob nº. 0170/2022 datado em 24/01/2022.
RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido a partir de 04 de fevereiro de 2022, o Servidor SÉRGIO VALENTIN VACARI, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.869.707 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 306.938.889-20, residente 
e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nomeado através da Portaria n° 044/2021 de 11 de janeiro de 2022, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 103/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANA MARIA DO VAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir do dia 02 fevereiro de 2022 a 16 de fevereiro de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA MARIA DO VAL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.515.518-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 032.299.529-95, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 069/2001, de 09 de março de 2001, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 104/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 28 janeiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora 
VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.419.885-0 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através das 
Portaria nº. 143/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 105/2022
CONCEDE, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CAMILA PEREIRA ANDRADE, E DÉ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 28 de janeiro de 2022 a 03 de fevereiro de 2022, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CAMILA PEREIRA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.856.521-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 069.997.299-05, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA 
SANTA HELENA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 106/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI MONTOVANI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 02 de fevereiro de 2022 a 04 de fevereiro de 2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELA BORTONI MONTOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 078.589.539-66, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, 
nomeada através da Portaria nº. 129/2018 de 05 de março de 2018, designada no cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 107/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 janeiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora 
VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.419.885-0 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através das 
Portaria nº. 143/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 108/2022
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JANAINA SOARES DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando 
o Requerimento protocolado sob nº. 0234/2022 datado em 02/02/2022.
RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido a partir de 02 de fevereiro de 2022, a Servidora JANAINA SOARES DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.889.532-9 – SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 089.304.489-
09, residente e domiciliada no Município de Francisco Alves - Paraná, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 132/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Educação 
e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 109/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELIANE CRISTINA ROSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 8.830.497-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.800.199-06, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 185/2020 de 02 de março de 2020.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 110/2022
REVOGA A PORTARIA N° 028/2021 de 07 DE JANEIRO 2021, QUE DESIGNA O SENHOR LUIZ MARCELO 
BORTOLETTO PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONTROLADOR GERAL DE CONTROLE INTERNO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - REVOGAR a partir de 31 de janeiro de 2021 a Portaria n° 028/2021 de 07 de janeiro de 2021, que designou o 
Servidor LUIZ MARCELO BORTOLETTO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.552.848-
0 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob nº. 724.119.969-34, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público no cargo de Assistente Administrativo, nomeado através 
da Portaria nº. 053/1996, de 01 de agosto de 1996, respondendo como CONTROLADOR GERAL DE CONTROLE 
INTERNO, lotado na Controladoria de Controle Interno.
II – REVOGAR a Portaria n° 028/2021 de 07 de janeiro de 2021.
III – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 111/2022
DESIGNA A SERVIDORA SARA BONAMIM VAZ PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONTROLADOR 
GERAL DE CONTROLE INTERNO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - DESIGNAR, a partir de 01 de fevereiro de 2022, a Servidora SARA BONAMIM VAZ DE CAMPOS, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.034.857-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 059.332.289-
40, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, nomeada através da Portaria nº. 138/2010 
de 08 de março de 2010, para exercer a Função Gratificada, prevista no Art. 11, da Lei Municipal nº 1159/2011 de 1º 
de julho de 2011, respondendo como CONTROLADOR GERAL DE CONTROLE INTERNO, lotada na Controladoria 
de Controle Interno.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de fevereiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De ivaté
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 01/2020, homologado através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os 
abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, apresentar os seguintes documentos:
- 1 (UMA) fotografia 3x4 recente,
- Carteira de trabalho (CTPS);
- Declaração de bens;
- Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelo cartório do
 distribuidor do  fórum Estadual 1ª e 2ª vara e fórum da Justiça Federal;
- Declaração de não acumulo de cargo público;
- Atestado Admissional
- Fotocópia acompanhada do original:
- Cédula de Identidade – RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF,
- Título de Eleitor
- certidão de quitação eleitoral;
- Comprovante de residência;
- Nº da inscrição do PIS/PASEP ou NIT;
- Comprovante de escolaridade exigido pelo cargo;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores;
- Número de conta do Banco Bradesco.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, não possuindo direito a fim de fila. Por sua vez, o 
candidato convocado poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da fila, desde que compareça junto a Divisão de 
Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor de Educação Infantil
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA SCHIBELOSKE 9º 8.120.078-5
02 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 10º 8.696.801-0
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria heLeNa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 003/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 110/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ROSELI CRISTINA FAVORETO FRASSON 71153136953 - MEI, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro de Preço para Contratação de empresa 
especializada para organização e implementação de cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos 
segmentos, para atender às necessidades do Centro de Referência Especializada em Assistência Social, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: A contratada deverá executar os serviços licitados nos 
ITENS nº 05 de acordo com as especificações do anexo I – TERMO DE REFERENCIA, no prazo de 07 (sete) dias, 
nos locais indicados nas autorizações emitidas pelas Secretarias Municipais
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir de 03/02/2022 e 
termino no dia 03/02/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.792,00 (três mil, setecentos e noventa e dois reais).
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2022.Prefeitura MuNiCiPaL De Maria heLeNa

ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2021.
A Secretaria Municipal de Saúde de Maria Helena, Srª. Paula Aparecida Lopes dos Reis e o Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, Sr. Rodrigo Moraes Morini no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os membros 
do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 3º Quadrimestre 
do Exercício de 2021.
Local: Posto de Saúde
Data: 04 de fevereiro de 2022 
Horário: 9:00 horas.
PAULA APARECIDA LOPES DOS  REIS
Secretaria Municipal de Saúde
RODRIGO MORAES MORINI
Presidente do Conselho de Saúde

Prefeitura MuNiCiPaL De PerObaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°6/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARISSON LEANDRO SUNINGA. 
Objeto: locação de um imóvel urbano, localizado na Rua Tajubá, 1385, Jardim América, lote 03, quadra 05, contendo 
um salão em alvenaria com área de 301 mt², nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município.
Valor Total: R$ 18.258,60.
Vigência: 02/02/22 a 02/02/23.
Fundamentação: Inexigibilidade nº1/2022.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO PARAÍSO 
 

Av. Augusto José de Souza, nº1077 
CEP 87 528-000 Fone:  (0XX44) 3664-1093 

conselhoaltoparaiso@hotmail.com  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 002, de 02 de fevereiro de 2022, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso. 

 
 

Dispõe sobre Aprovação Plano de Aplicação trata do planejamento 

para execução financeira dos recursos transferidos por meio do Programa 

ProVigiA-PR, conforme disposto na Resolução Sesa n.º 1.103/2021. 
 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, no uso 
das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 22, de 30/06/1993 
alterada pela Lei Municipal nº 006/2005 e atualizado pela Lei Municipal 
205/2011;  

CONSIDERANDO reunião extraordinária do Conselho Municipal 
de Saúde de Alto Paraíso, realizada no dia 02 de fevereiro de 2022. 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Aprova o Plano de Aplicação trata do planejamento para execução 

financeira dos recursos transferidos por meio do Programa ProVigiA-PR, conforme 

disposto na Resolução SESA n.º 1.103/2021. A qual tem o valor total de R$ 67,613,24 

(sessenta e sete mil seiscentos e treze reais e vinte e quatro centavos) mais R$ 

25.231,50 (vinte e cinco mil reais duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos) 

recursos de custeio totalizando o montante de R$ 92.844,74 (noventa e dois mil 

oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), para investimento o 

montante de R$ 12.520,52 (doze mil quinhentos e vinte reais e cinquenta e dois 

centavos). 
 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraíso/PR.,03 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

DANUBIA KOTRICH DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO PARAÍSO 
 

Av. Augusto José de Souza, nº1077 
CEP 87 528-000 Fone:  (0XX44) 3664-1093 

conselhoaltoparaiso@hotmail.com  
 
 

RESOLUÇÃO Nº 003, de 02 de fevereiro de 2022, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso. 

 
 

Dispõe sobre Aprovação Plano de Aplicação trata do planejamento 

para execução financeira dos recursos transferidos por meio do IOAF – 

Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica. 
 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Paraíso, no uso 
das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Federal nº 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 22, de 30/06/1993 
alterada pela Lei Municipal nº 006/2005 e atualizado pela Lei Municipal 
205/2011;  

CONSIDERANDO reunião extraordinária do Conselho Municipal 
de Saúde de Alto Paraíso, realizada no dia 02 de fevereiro de 2022. 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Aprova o Plano de Aplicação trata do planejamento para execução 

financeira dos recursos transferidos por meio do IOAF - Incentivo à Organização da 

Assistência Farmacêutica. 
 
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraíso/PR.,03 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

DANUBIA KOTRICH DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

RESOLUÇÃO Nº 007/2022
Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio.
 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 10.520, de 17 de julho de 2002,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação 
Pregão, exercendo as atribuições conferidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
DECRETO Nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Ato Administrativo 050/2009.
 Pregoeira Titular:
ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
CPF: 004.967.099-92
 Pregoeira Suplente
 KEILA IRIODA SINHOCA
 CPF: 036.009.749-98
 Equipe de Apoio:
 ROGÉRIO PEDRO DA SILVA
 CPF: 009.588.049-66
 SIMONE ROMANO
CPF: 668.453.359-15
 DANIELY DOS SANTOS ASSUNÇÃO
 CPF: 114.143.789-98
 MICHAELY NATALI MENDES
 CPF: 019.201.669-55
 SANDRA BARBOSA DA SILVA
 CPF: 098.542.738-8
 FERNANDA GARCIA TAMPELINI
 CPF:025.500.489-38
 MARCELO PORTO MARQUES
 CPF: 099.945.688-17
 RENATA SALGADO TOLOMEOTTI
 CPF: 029.161.839-14
 ROBSON LOLLI
 CPF: 068.613.119-36
 JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA
 CPF: 062.923.939-84
 MARCIA MARIA DE SOUZA ALIJA RAMOS
 CPF: 710.698.449-34
 CAROLINE FERRARI FERNANDES
 CPF: 081.771.569-00
 Art. 2º. A presente designação é feita por período indeterminado, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio específica para o certame.
 Art. 3º. A equipe de apoio atuará com no mínimo dois integrantes, observando-
se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, e, preferencialmente, à 
pertinência de sua área de atuação como o objeto licitado.
Art. 4º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora 
constituídos, sem ônus para o CISA.
 Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº 002/2021, de 18 de janeiro de 2021.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente do CISA

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria heLeNa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 110/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LUIZ CARLOS MENON, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro 
de Preço para Contratação de empresa especializada para organização e 
implementação de cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos 
segmentos, para atender às necessidades do Centro de Referência Especializada em 
Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: A contratada deverá 
executar os serviços licitados nos ITENS nº 01, 02, 04 de acordo com as 
especificações do anexo I – TERMO DE REFERENCIA, no prazo de 07 (sete) dias, 
nos locais indicados nas autorizações emitidas pelas Secretarias Municipais
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
meses a partir de 03/02/2022 e termino no dia 03/02/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 19.245,24 (dezenove mil, duzentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos).
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria heLeNa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 002/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 110/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Registro 
de Preço para Contratação de empresa especializada para organização e 
implementação de cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos 
segmentos, para atender às necessidades do Centro de Referência Especializada em 
Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: A contratada deverá 
executar os serviços licitados nos ITENS nº 03 de acordo com as especificações do 
anexo I – TERMO DE REFERENCIA, no prazo de 07 (sete) dias, nos locais indicados 
nas autorizações emitidas pelas Secretarias Municipais
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA O presente contrato terá vigência de 12 
meses a partir de 03/02/2022 e termino no dia 03/02/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 7.584,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria heLeNa
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 003/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo de 
Estágio, para confirmar o interesse, no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga de estágio, 
através do encaminhamento de e-mail para recursoshumano@mariaehelena.pr.gov.
br.
Curso de estágio: Administração
NOME CLASSIFICAÇÃO
Henry Thiery Borges Morando 04ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de 
Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência; e
d) Declaração escolar atualizada.
Maria Helena-PR, 03 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 
9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 17 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
a prestação de serviços parcelados, destinados a manutenção e instalação em ar 
condicionados, bem como reparos de geladeiras, freezers, lavadoras de roupas 
etc., incluso o fornecimento de peças, conforme termo de referência, e elementos 
instrutores constantes do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) 
ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 03 de fevereiro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

ServiçO autÔNOMO MuNiCiPaL De ÁGua e 
eSGOtO - SaMae CONvêNiO COM a fuNDaçÃO 

NaCiONaL De SaúDe – fuNaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2022
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE
CNPJ: 74.015.611/0001-40
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO PARANA - CISPAR
CNPJ: 04.823.494/0001-65
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022
BASE LEGAL: DISPENSA Nº 002/2022
OBJETO: Transferências de recursos públicos do contratante ao contratado para 
promover o adequado funcionamento e manutenção do CISPAR/PR, englobando 
despesas administrativas e de manutenção.
VALOR GLOBAL: R$ 21.153,19 (vinte um mil cento cinquenta três reais e dezenove 
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: com vencimento até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 
ao vencido, operacionalizando-se por meio do pagamento de boleto bancário 
emitido pelo contratado, vencendo-se a primeira parcela em 30 de janeiro de 2022, 
considerando-se prorrogado o pagamento para o primeiro dia útil subsequente caso 
as datas de vencimento ocorram aos sábados, domingos e feriados.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
VIGENCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos 
sessenta cinco dias)
DATA: 24 de janeiro de 2022.
CONTRATANTE:
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
DIRETOR DO SAMAE
CONTRATADA:
ROBISON PEDROSO DA SILVA
PRESIDENTE – CISPAR/PR

Prefeitura MuNiCiPaL De MariLuZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 007, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
Republica-se por incorreção
Concede ao servidor Reinaldo da Cunha, licença para tratar de interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 
1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 149/2022,
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder ao servidor Reinaldo da Cunha, matrícula nº 1.985, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença para tratar de interesses 
particulares, sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022.
       Prefeitura Municipal de Mariluz, em 20 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De Maria heLeNa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO  DE TERMO ADITIVO
05° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA na forma e condições abaixo 
especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo 
da ESPECIALIDADE GERIATRIA, ao objeto do contrato n° 067/2021, passando a 
clausula primeira do presente contrato a conter a seguinte denominação:
“Contratação de empresa prestadora de serviços médicos e de enfermagem, para 
realização de atendimentos na Unidade Básica de Saúde Maria Tenório, e no Pronto 
Atendimento Municipal, sendo Prestação de serviços médicos para realização de 
Plantões, Serviços médicos para atendimento nas áreas de Ortopedia, Clinico 
Geral, Ginecologista e Obstetrícia, pediatria, GERIATRIA, enfermeiro e Técnico de 
Enfermagem, pelo período de 06 (seis) meses, ou até a abertura e conclusão de 
concurso público para preenchimento das vagas, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital”
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo 
contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusula Quinta do contrato n° 067/2021, 
bem como na solicitação e justificativa enviada pela secretaria de saúde, Of. 006/2022 
-SMS.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  fica acrescido ao contrato o valor mensal de 
R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais), correspondente ao acréscimo 
da especialidade de Geriatria.
Parágrafo primeiro: o valor contido na clausula segunda de R$ 178.176,48 (cento e 
setenta e oito mil, cento e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), passará 
a ser de R$ 183.926,48 (cento e oitenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais e 
quarenta e oito centavos).
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito.
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2022

MuNiCÍPiO De GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO, CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2022
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços médicos, 
para complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de semana / 
feriados, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo 
Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/PR), conforme Lei Municipal nº 2019/2017.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que a empresa TATIANA HONORIO GARCIA - SERVICOS MEDICOS, 
inscrita no CNPJ 36.100.795/0001-57, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 001/2022, mediante Processo Digital 
nº 497/2022 e foi declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda 
documentação exigida no Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Portal do Cidadão > Consulta de Processo Digital, devendo ser informado 
o nº do Processo Digital (497/2022) e o Código Verificador (KX86ZU2R). Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se.
Guaíra (PR), em 03 de fevereiro de 2022.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 
Pregão Eletrônico nº 010/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A F KULKA COMUNICAÇÃO - ME, CNPJ nº 28.480.081/0001-93
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de troféus e medalhas que serão 
utilizadas pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura e demais secretarias, nos 
campeonatos e eventos realizados e apoiados nesta municipalidade.
Valor Total: R$ 65.680,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais)
Prazo de Vigência: início em 03 de fevereiro de 2022 e término em 02 de fevereiro 
de 2023.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2022, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: KRETZER & COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, CNPJ 
nº 11.179.644/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, que será responsável pela realização de “Curso 
de Formação aos Coordenadores dos Serviços de Acolhimento Institucional e 
Familiar”, na modalidade on-line, nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2022 e 21 e 22 de 
fevereiro de 2022, à servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social deste 
município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 03 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 03 de fevereiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 048/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 010/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 010/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição de troféus e medalhas que serão utilizadas pela 
Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura e demais secretarias, nos campeonatos e 
eventos realizados e apoiados nesta municipalidade, sendo a empresa vencedora:
A F KULKA COMUNICAÇÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 28.480.081/0001-93, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 65.680,00 (sessenta e 
cinco mil, seiscentos e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuNiCiPaL De NOva OLÍMPia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2022
DE AMPLA PANTICIPAÇÃO PARA AS EMPRESAS QUE SE ENQUADREM NO 
RAMO DE ATIVIDADES PERTINENTES AO FORNECIMENTO DO OBJETO
Processo n.º 006/2022
Tipo Menor Preço Global
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL, objetivando a contratação de 
empresa para aquisição de 01 (um) Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário, 
conforme detalhado na Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente 
Nº 007789.980000/1200-01 – referente ao Recurso de Programa/Ação, que entre si 
celebram por intermédio do Ministério da Saúde, Governo Federal e o Município De 
Nova Olímpia – Pr.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00 h. do dia 18 de fevereiro de 2022
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 18 de fevereiro de 2022.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 de fevereiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCiPaL De PerObaL
ATO DA MESA Nº.001/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Curitiba - PR no dia 31 
de janeiro e 01 de fevereiro de 2022, onde tenho compromisso agendado para tratar 
de assuntos de interesse do Município de Perobal no Gabinete do Deputado Estadual 
Alexandre Curi, Casa Civil, Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano (SEDU) 
e Secretaria Estadual de Infra-estrutura e Logística (SEIL), descritos no Requerimento 
001/2022(Gabinete do Vereador Laercio Gomes de Araujo), cabendo o pagamento 
antecipado de duas diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de 
janeiro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

Prefeitura MuNiCiPaL De PerObaL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 023/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município 
de Perobal no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, Casa Civil, 
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano (SEDU) e assinatura de convênio 
de pavimentação da Estrada São Tomé junto a Secretaria Estadual de Infra-estrutura 
e Logística (SEIL) nos dias 31 de janeiro e 01 de fevereiro 2022, cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 28 de Janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2022
Dispensa por Limite nº 02/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. 
Objeto: Contratação de contratação de empresa para realização de formação 
continuada para os professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 31/01/2022 à 30/07/2022
Adjudicada e Homologada: 28/01/2022
Data de Assinatura: 28/01/2022
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

CÂMara MuNiCiPaL De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ.
 PORTARIA N.º 005/2022.
 DATA: 1º de fevereiro de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitações 
Públicas, para o exercício de 2022 e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.) Designar os membros adiante relacionados, para sob a presidência do 
primeiro e secretariado pelo segundo, comporem a Comissão Permanente de 
Licitações Públicas da Câmara Municipal de Pérola, como segue:
•LUANA FERREIRA MALHEIRO – CPF 055.132.879-78
•SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI – CPF 006.439.229-54
•TIAGO DA SILVA CANGUÇU - CPF 084.577.619-35
Art. 2º.) A Comissão ora designada, reunir-se-á tantas vezes quantas necessário 
for, na forma da legislação vigente, e quando convocada pelo Chefe do Legislativo 
Municipal.
Art. 3º.) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada em 
especial a portaria n.º 001/2021 de 20 de janeiro de 2021.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, ao 1º dia do mês de fevereiro 
de 2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

fuNDO De aPOSeNtaDOria e PeNSÕeS DOS 
ServiDOreS PúbLiCOS De PérOLa – faSPeL

PORTARIA N.º 001/2022
DATA – 03 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA – Dispõe sobre composição da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES PÚBLICAS, e dá outras providências.
O Diretor Presidente do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 51 da Lei Federal 8666/93, e suas alterações subsequentes,
R E S O L V E
Art. 1º) – Designar os membros abaixo relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS, 
para o exercício de 2022, como segue:
JEAN CARLOS DA SILVA – CPF 616.848.649-68
MARTA DOS SANTOS – CPF 008.180.669-89
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA TORBES BISARRI – CPF 006.439.229-54
Art. 2º) – Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Fundo.
Art. 3º) – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola – PR, 03 de Fevereiro de 2022.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 036/2022
Exonera a pedido FERNANDA CARVALHO DA SILVA do cargo de Professora-PSS-
20horas e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 215/2022, datado de 
03/02/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido FERNANDA CARVALHO DA SILVA, matrícula nº2487-2, 
do cargo de Professora-PSS-20horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 037/2022
Designa a servidora LAILA SALVADEGO, para responder pela Coordenação da 
Elaboração do Termo de Referência para Revisão do Plano Diretor Municipal - PDM.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
 CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002/2010, de 02 
de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores públicos do Município de Pérola), e suas 
alterações;
CONSIDERANDO que a Responsabilidade Técnica exige conhecimentos específicos 
e reconhecimento pelo Órgão de Classe;
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora LAILA SALVADEGO, Brasileira, Engenheira Civil, CREA/
PR nº161225/D, como Responsável Técnica pela Coordenação da Elaboração do 
Termo de Referência para Revisão do Plano Diretor Municipal - PDM, acrescendo-
se 20%(vinte por cento) de gratificação sobre seus vencimentos, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura De SÃO JOrGe DO PatrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) NOVOS 
QUIOSQUES, NA PRAINHA, AS MARGENS DO RIO PARACAI COM RIO PARANÁ, 
LOCALIZADA NO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
CNPJ: 33.486.352/0001-58
VALOR R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio, 03 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura De SÃO JOrGe DO PatrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 003/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 007/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 
003/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
02 (DOIS) NOVOS QUIOSQUES, NA PRAINHA, AS MARGENS DO RIO PARACAI 
COM RIO PARANÁ, LOCALIZADA NO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/02/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura De SÃO JOrGe DO PatrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 007/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME, inscrita no CNPJ 
nº 08.832.904/0001-95, com sede à RUA JOSE DA ROCHA, nº  , JD ALTO DA BOA 
VISTA - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, portador(a) do RG. 
nº 94832217 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 049.095.449-92, residente e domiciliado à 
ESTRADA NORONHA, LOTE Nº 1011, Gurucaia, São Jorge do Patrocínio, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por limite nº 
002/2022, Processo n° 005, data da homologação da licitação 02/02/22, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 30 (TRINTA) PLACAS 
(CHAPA 18 DE FERRO E TUBO 20X30X,090MM) PARA SINALIZAÇÃO TURÍSTICA 
DO PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE E APA FEDERAL ILHAS E VARZEAS 
DO RIO PARANÁ PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 13.473,70 (treze mil quatrocentos e 
setenta e três reais e setenta centavos), a empresa acima citada, neste ato definida 
como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, tendo início em 03/02/2022 e 
término previsto para 03/03/2022 podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de fevereiro de 2022.

Prefeitura MuNiCiPaL De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 008/2022, visando à Aquisição de 
Móveis para atender a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), no Município de 
Tapejara – Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de fevereiro de 
2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 03 de fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial

CÂMara MuNiCiPaL De taPira
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA Nº 006/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
do Deputado Estadual Adelino Ribeiro, Deputado Estadual  Jonas Guimarães,  
Deputado Estadual Tião Medeiros. Secretária Estadual de Saúde- SESA, Secretaria 
do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo e Escritorio Parlamentar do Deputado 
Federal Rubens Bueno,  (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação 
e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 003/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a  vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes, viajar à 
cidade de Curitiba-PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá junto 
ao gabinete do Deputado Estadual Adelino Ribeiro, Deputado Estadual  Jonas 
Guimarães,  Deputado Estadual Tião Medeiros. Secretária Estadual de Saúde- SESA, 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo e Escritório Parlamentar 
do Deputado Federal Rubens Bueno,  cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 004/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete 
do Deputado Estadual Jonas Guimarães, Deputado Estadual Tião Medeiros,  bem 
como, no escritório parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno, protocolando 
e cobrando projetos do município de Tapejara-PR, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente  1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 005/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Adenilson Teixeira , viajar à cidade de Curitiba-
PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao gabinete 
do Deputado Estadual Adelino Ribeiro, Deputado Estadual  Jonas Guimarães,  
Deputado Estadual Tião Medeiros. Secretária Estadual de Saúde- SESA, Secretaria 
do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo e Escritorio Parlamentar do Deputado 
Federal Rubens Bueno,  (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação 
e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

Prefeitura MuNiCiPaL De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2272/2022,   DE 03  DE FEVEREIRO  DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Transforma parte a ser destaca do Lote de Terras Rurais em Zona de 
Expansão Urbana para fins de Urbanização  do lote no Município de 
Tapejara, em atendimento a Lei Complementar 095/2020 de 10/06/2020
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar e 
incorporar como ZONA URBANA PARA FINS DE URBANIZAÇÃO do 
Município de Tapejara, em atendimento a Lei Complementar 095/2021, 
parte a ser destacada do lote de terra rural,  sob n.º 2-Remanescente, 
subdivisão do lote n.º 02,  este subdivisão dos lotes 24  e  25, Gleba 
01, da Colônia Tapejara, situada no Município de Tapejara, Comarca de 
Cruzeiro do Oeste,  com área a ser destacada de 4.024,63 M2, Objeto 
da Matrícula n.º 9.193  do Registro Geral do Cartório de Registro de 
Imóveis de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, situada no Município 
de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste.  
Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara - PR, em  03  de  Fevereiro  de  2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuNiCiPaL De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR  N°. 117/2022, de 03 de  Fevereiro  de 2022
Altera a redação da letra “d” do § 2º do art. 76-B da Lei Complementar n.º 102/2021, 
de 18 de fevereiro de 2021,  zona de extensão industrial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sancionarei  a seguinte
Art. 1º - A letra “d”do § 2º do Art. 76-B, da Lei Complementar 102/2021 de 18 de 
fevereiro de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“d)As quadras serão subdivididas em frações de terreno com área privativa mínima 
de 350,00m² (trezentos e cinqüenta metros quadrados), tendo todas acesso para os 
corredores de circulação internos do condomínio.”
Art. 2º Os demais dispositivos constantes na Lei Complementar de nº 102/2021, 
permanecem inalterados.
Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Tapejara, aos 03(três) dias do mês de Fevereiro  de 2.022
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuNiCiPaL De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR COM 
RECURSO PRÓPRIO, PARA CRIANÇAS E ADULTOS EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE, MEDIANTE PEDIDO MÉDICO, SENDO DE NECESSIDADE URGENTE, 
DEVIDO TER ACABADO NO PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE: Dispensa n° 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-2.368,00 (dois mil, trezentos e sessenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ARTIFICIAL AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) SEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR COM 
RECURSO PRÓPRIO, PARA CRIANÇAS E ADULTOS EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE, MEDIANTE PEDIDO MÉDICO, SENDO DE NECESSIDADE URGENTE, 
DEVIDO TER ACABADO NO PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE: Dispensa n° 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-10.714,72 (dez mil, setecentos e quatorze reais e setenta e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuNiCiPaL De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PARA CONCRETIZAÇÃO DE RELEVANTE 
INTERESSE SOCIAL HABITACIONAL E PREVÊ OUTRAS PROVIDÊNICAS.
O Prefeito Municipal de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Lei nº. 2004/2018, de 20 de setembro de 2018, faz saber que se encontra aberta 
as inscrições para doação dos Lotes n° 07, n° 08, n° 09 e n° 10 da Quadra 132M, do 
Loteamento “Cidade Tapejara”; Lotes 01 à 15 da Quadra 130, da Rua José Quartiero, 
Lotes A, B, C, D, E, F-1, F-2 e F-R, subdivisão das datas n°s 09 à 15, da Quadra 
216, do Loteamento Cidade Tapejara e, o Lote n° 30 da Quadra n° 329 da Rua Luiz 
Cuarelli, cujos limites e confrontações encontram-se respectivamente, descritos nas 
Matrículas n°s 16989, 16990, 16991, 16992, 4977, 19.534, 19.797, 19.798, 19.799, 
19.800, 19.801, 19.802, 19.803, e 19.804 do CRI- Cartório de Imóveis do 1° Ofício da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, devendo os interessados cumprir os requisitos 
legais e o que consta no Anexo I do Edital: ser residente e domiciliado no Município de 
Tapejara, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos; ser eleitor no Município de Tapejara; 
possuir, comprovadamente, renda mínima de até 03 (três) salários mínimos vigente 
no país; ter entidade familiar constituída, sendo esta através de casamento civil, 
concubinato ou sociedade de fato nos termos da legislação civil em vigor; não possuir 
nenhum outro imóvel residencial, comercial ou rural no Município de Tapejara ou em 
qualquer outro ente federativo, nem que seja titulo precário de posse; assinatura do 
termo de compromisso e outras avenças com o Município de Tapejara, bem como, 
atender e cumprir o previsto no Anexo II do Edital - Documentação. cópia da Carteira 
de Identidade (RG), e Cadastro de Pessoa Física ( CPF); cópia do comprovante de 
endereço (água ou energia); cópia do titulo de eleitor e/ou comprovante de votação no 
último pleito eleitoral; cópia de holerite, carteira de trabalho ou declaração pública de 
empregador, demonstrando que a renda auferida pelo interessado encontra-se entre 
01 e 03 salários mínimos; cópia de certidão de casamento, contrato social de fato, 
certidão de nascimento dos filhos e/ou declaração pública de terceiros comprovando 
a união estável; certidão negativa expedida pelo Departamento de Tributação, 
demonstrando que o interessado não possua cadastro de qualquer imóvel no 
Município de Tapejara; outros documentos exigidos ou apontados como necessários, 
por parte do Departamento da Ação Social. Anexo III do Edital. O chamamento público 
de interessados em receber doação terá vigência por 30 dias, contados da data da 
publicação desse edital, seguindo-se a verificação do atendimento dos requisitos 
legais e concretização do certame por meio da definição dos escolhidos, com base na 
maior pontuação obtida, nos termos da lei. Maiores informações na Sede da Divisão 
de Ação Social da Prefeitura Municipal de Tapejara. Tapejara/PR, 03 de janeiro de 
2022. 

SaMae – ServiçO autÔNOMO MuNiCiPaL De 
ÁGua e eSGOtO CONveNiaDO COM a fuNDaçÃO 

NaCiONaL De SaúDe
Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-
1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EDITAL Nº 011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
Convoca candidata aprovada em Concurso Público do SAMAE, instituído pelo Edital 
de Concurso nº. 001/2020
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Convocar candidata aprovada em Concurso Público do SAMAE, instituído pelo Edital 
de Concurso nº 001/2020, com Homologação do resultado final divulgado através do 
Edital nº 08 de 14 de dezembro de 2020, conforme quadro abaixo:
CARGO: LEITURISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
126080 CAROLINA GIACOMETTI PEREZ 1º
O candidato acima convocado deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos 
do SAMAE, cito a Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, nº 376, entre o dia 01 de 
fevereiro a 21 de fevereiro de 2022 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs 
as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs, munido dos seguintes documentos (original 
e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico 
trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se 
está apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função 
pública penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco do Brasil – Agência de Tapejara-
PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, 
bem como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado 
e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação 
conforme divulgado através do Edital nº 08, de 14 de dezembro de 2020.
Tapejara, em 01 de fevereiro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR.

Prefeitura MuNiCiPaL De taPira
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2022
Processo nº. 019/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: SÃO BENTO METALURGICA E SERRALHERIA - EIRELI
CNPJ 10.594.879/0001-09
VALOR: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE METALURGIA E SERRALHERIA PARA INSTALAÇÃO DE TELHAS DE ZICO E 
APLICAÇÃO DE VIGAS COMPRESSORAS EM BARRACÃO INDUSTRIAL SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 03 de fevereiro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuNiCiPaL De CruZeirO DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 016/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$214.000,00 (duzentos e 
quatorze mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 21/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$214.000,00 (duzentos e quatorze mil  
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.243.0016.2061 – Repasses do IGDM/SUAS (Bolsa Familia)
932-IGDMSuas Portaria MDS754/2010
(304) 44.90.52.00-equipamentos e material permanente           14.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.361.0022.1071-Obras de Ampliação e Reformas de Prédios Escolares
0104- educação 25% - impostos
(334) 44.90.51.00- obras e instalações         200.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         214.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.243.0016.2061 – Repasses do IGDM/SUAS (Bolsa Familia)
932-IGDMSuas Portaria MDS754/2010
(300) 33.90.30.00- material de consumo             5.000,00
(301) 33.90.33.00- passagens e despesas com locomoção               4.000,00
(302) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física             5.000,00
011-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESPORTE E TURISMO
011.001-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
11.001.12.365.0026.2080-Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil
0104- educação 25% - impostos
(397) 33.90.30.00- material de consumo         200.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO            214.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 031/2022 

 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da Regional 

de Ivaiporã ao Sr. ELOI CELESTINO PEREIRA 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição Federal e Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. ELOI CELESTINO PEREIRA, brasileiro, Condutor de Ambulância Socorrista, 

admitido em 22/05/2018 na função concursada de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, carga 

horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 139/2018 - CIUENP, Gratificação pela Função de 

Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE IVAIPORÃ/PR, no percentual de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01/02/2022. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE IVAIPORÃ, quais sejam as de Ivaiporã, Manoel Ribas e São 

João do Ivaí, podendo solucionar os problemas das ambulâncias com mais rapidez melhorando assim o 

atendimento de todos os usuários pertencentes a Regional citada.  

 

Art. 3º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público concursado do ora designado. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 

2022. 

 

Umuarama - PR, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

 
                 
 

 
 

Portaria n° 032/2022 
 
 
 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Revogar a Portaria nº 189/2020 – CIUENP, que havia nomeado a Sra. 

ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, brasileira, solteira, empregada pública, já 

ocupante do emprego público de Enfermeira Intervencionista, 36 (trinta e seis) 

horas semanais, nomeada pela Portaria nº 147/2020 - CIUENP e lotada na Base 

Descentralizada situada no Município de Goioerê, Estado do Paraná, para ocupar 

cumulativamente o Cargo de Coordenadora da referida Base Descentralizada. 

 

Art. 2° - Revogar a Portaria nº 255/2021 – CIUENP, que havia concedido, a título 

de remuneração, gratificação no importe de 30% (trinta por cento) sobre o piso 

salarial. 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 31 de janeiro de 2022, último dia de efetivo cumprimento da função 

gratificada. 

 

Umuarama/PR, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 011, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3116 de 03 de fevereiro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 149,84 (cento e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serv. Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 828) R$ 49,84
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1031) R$ 100,00
TOTAL R$ 149,84
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
828 – Apoio a Projeto a Infraestrutura Turística - Convênio 835784/2016. R$ 49,84
1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 100,00
TOTAL      R$ 149,84
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 012, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando as 
disposições da Lei nº 3117 de 03 de fevereiro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 102.392,07 (cento e dois mil e trezentos e noventa e dois reais e sete centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serv. Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 3828) R$ 10.167,96
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 31031) R$ 12.224,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31019) R$ 40.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31019) R$ 10.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 31019) R$ 
30.000,00
TOTAL R$ 102.392,07
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
3828 – Apoio a Projeto a Infraestrutura Turística - Convênio 835784/2016. R$ 10.167,96
31031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 12.224,11
31019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 80.000,00
TOTAL      R$ 102.392,07
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 013, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3118 de 03 de fevereiro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 155.175,00 (cento e cinquenta cinco mil e cento e setenta e cinco reais) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 3002) R$ 32.175,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Recuperação Ambiental de Área de Reserva do Parque do Bosque
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 3002) R$ 93.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 3303) R$ 30.000,00
TOTAL R$ 155.175,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
3002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM R$ 125.175,00
3303 – Saúde- Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15%) R$ 30.000,00
TOTAL      R$ 155.175,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 014, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3119 de 03 de fevereiro de 2022, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL
    R$ 100.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3116, de 03 de fevereiro de 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2022, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-
2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 149,84 (cento e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) por Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serv. Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 828) R$ 49,84
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 1031) R$ 100,00
TOTAL R$ 149,84
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
828 – Apoio a Projeto a Infraestrutura Turística - Convênio 835784/2016. R$ 49,84
1031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 100,00
TOTAL      R$ 149,84
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3117, de 03 de fevereiro de 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 102.392,07 (cento e dois mil e trezentos e noventa e dois reais e sete centavos) por Superávit Financeiro, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serv. Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 3828) R$ 10.167,96
Órgão...............: 07 SEC. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2027 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 31031) R$ 12.224,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2040 Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 31019) R$ 40.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 31019) R$ 10.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 31019) R$ 
30.000,00
TOTAL R$ 102.392,07
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
3828 – Apoio a Projeto a Infraestrutura Turística - Convênio 835784/2016. R$ 10.167,96
31031 – Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) R$ 12.224,11
31019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19) R$ 80.000,00
TOTAL      R$ 102.392,07
Art. 3º Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3118, de 03 de fevereiro de 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 155.175,00 (cento e cinquenta cinco mil e cento e setenta e cinco reais) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 3002) R$ 32.175,00
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Recuperação Ambiental de Área de Reserva do Parque do Bosque
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 3002) R$ 93.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 3303) R$ 30.000,00
TOTAL R$ 155.175,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
3002 – Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM R$ 125.175,00
3303 – Saúde- Receitas Vinculadas (Ec 29/00-15%) R$ 30.000,00
TOTAL      R$ 155.175,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCÍPiO De PérOLa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 3119, de 03 de fevereiro de 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve propor a 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL    R$ 100.000,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Recapeamento e Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 100.000,00
TOTAL
 R$ 100.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuNiCiPaL De SÃO JOrGe DO PatrOCiNiO
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO  N° 01/2022 - SME

Regulamenta o Art. 5º § 2º da Lei Complementar n.003/2019
Estabelecendo critérios e regulamentação específica para a
atribuição de aulas aos Docentes da Rede Pública Municipal de
Ensino para o ano letivo de 2022;
Regulamenta o Art. 42 parágrafos 1º ao 6º da Lei Complementar n.
003/2019 e estabelece os critérios para a convocação dos
profissionais do magistério para a jornada em regime suplementar e
dá outras providências.

ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS, Secretária Municipal de Educação de São Jorge do
Patrocínio, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Com base no Art. 5º da Lei Complementar N° 003/2019, os
profissionais do magistério terão sua lotação na Secretaria Municipal de Educação e
compete ao Dirigente Municipal de Educação estabelecer os critérios de fixação do local de
exercício desses profissionais, observando-se os interesses do ensino, a racionalidade
administrativa e os princípios de justiça e equidade.

Art. 2º - A atribuição de turmas ou de aulas aos Docentes da Rede
Pública Municipal de Ensino seguirá o critério de antiguidade do ano de admissão do
concurso, conforme lista de classificação (Anexo I).

Art. 3º - Os professores de Educação Infantil, detentores de
concurso de 40 horas deverão assumir seu período integral na Educação Infantil sempre na
mesma turma, tanto no CMEI Pe. Ernesto Pereira quanto no CMEI Zaíra T. Ornelas, exceto
quando  optar por assumir turmas de Hora Atividade.

Art. 4° - Os professores de Educação Infantil, detentores de
concurso de 30h, poderão assumir sua turma de Educação Infantil no período da manhã ou
tarde, tanto no CMEI Pe. Ernesto Pereira quanto no CMEI Zaíra T. Ornelas.

§1º - Não deverá assumir o período que impossibilite os professores
de 40 horas de escolher turmas compatíveis com os dois turnos. Neste caso, volta-se a
distribuição, em ordem ascendente, até resolver o problema de impedimento.

§2° - Visando evitar o problema de impedimento, citado no parágrafo
anterior, os professores concurso de 30 horas deverão assumir períodos compatíveis com
outro professor de concurso de 30h, não havendo possibilidade assumir hora atividade de
professores de 40h.

Art. 5º - Os professores detentores de concurso de 20h deverão
assumir turmas ou aulas, no período da manhã ou tarde, nas turmas de Ensino
Fundamental na Escola Municipal João Batista de Melo, bem como em duas turmas parciais
de Educação Infantil no CMEI Zaíra T. Ornelas, no período da tarde.

§ 1º - No decorrer da distribuição, os professores detentores de
dois concursos de 20h deverão assumir a responsabilidade de optar no momento de sua
primeira classificação, por período com compatibilidade de horário.

§ 2º - O professor que possuir um só concurso de 20 horas não
deverá assumir o período que impossibilite os demais docentes, detentores de dois
concursos de 20h , de escolher turmas compatíveis com os dois turnos. Neste caso,
volta-se a distribuição, em ordem ascendente, até resolver o problema de impedimento.

Art. 6º - Os Educadores Sociais incluídos na Lei Complementar n°
003/2019, com funções de magistério, assumirão turmas com oficinas de acompanhamento
pedagógico em Língua Portuguesa, Matemática e no campo das Ciências da Natureza, na
Escola Municipal João Batista de Melo, seguindo a ordem de classificação no concurso.

Art. 7º - Considerando o Art. 42 da Lei Complementar n°.003/2019,
os profissionais do magistério, em jornada de trabalho de 20 ou 30 horas semanais poderão
prestar serviços em regime suplementar, por necessidade do ensino e enquanto persistir
esta necessidade, em qualquer uma das instituições de ensino.

Parágrafo único - Os critérios para a convocação dos profissionais
do magistério para a jornada em regime suplementar ficam aqui regulamentados conforme
orienta o § 6º deste mesmo artigo, o chamamento seguindo o mesmo critério de
antiguidade de admissão no concurso, já citado no Art. 1º desta Portaria. Será constituída
uma lista de nomes de professores que têm interesse e disponibilidade para fazer
substituições para cobrir eventuais ausências de professores, por motivos de atestado
médico. O Chamamento seguirá rigorosamente a ordem da lista, até chegar ao último
nome, começando novamente a chamar o primeiro da lista.

Art. 8º - Os casos omissos não previstos nesta Portaria serão
analisados pela Secretaria Municipal de Educação, na pessoa de sua secretária ou por

comissão instituída no ato da distribuição de aulas especialmente para este fim, para
posterior parecer da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - As exceções ou qualquer mudança no critério de
distribuição das últimas vagas serão definidas exclusivamente pelo dirigente municipal de
educação, levando-se em conta a necessidade e o interesse do ensino em preencher as
vagas existentes.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a anterior.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE, em 28 de janeiro de 2022.

_______________________________
ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS

Secretária de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO 1

LISTA DE PROFESSORES 2022  – ORDEM DE CONCURSO

Nº ADMISSÃO PROFESSOR C. H.

01 08/02/1995 GENICRÉIA TEJADA  CARREIRA GAIOLA 20H
02 08/02/1995 ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA 20H
03 09/02/1998 ELIANA VIEIRA DE SOUZA SILVA 20H
04 09/02/1998 ROSELÂNDIA PEREIRA DOS SANTOS 20H
05 09/02/1998 MARIA DO CARMO MASSOLLA 20H
06 09/02/1998 TEREZINHA JOSE DE MELO 20H
07 09/02/1998 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 20H
08 09/02/1998 ELAINE DE OLIVEIRA ARAÚJO 20H
09 09/02/1998 FRANCIELI CRISTINA DE LIMA MELO 20H
10 09/02/1998 ANGÉLICA HABER ALVES LOPES 20H
11 09/02/1998 SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA 20H
12 16/02/2000 MARCIA REGINA DOS SANTOS   FAGUNDES 20H
13 27/06/2000 SANDRA DE SOUZA CAMARGO DOS SANTOS 20H
14 01/03/2001 CLEIDE SOARES MASSOLLA 20H
15 12/03/2002 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 20H
16 05/02/2007 LILIAN APARECIDA BERGAMIN NICOLAU 40H
17 05/02/2007 IVETE DA SILVA MOURA 40H
18 05/02/2007 MARLY GABIATTI DE MARAIS 40H
19 02/02/2007 ANDREIA APARECIDA MARTINS GRANADO 40H
20 05/02/2007 CLAUDETE DE A. MONTEIRO 40H
21 05/02/2007 IVANIA REGINA DE RESENDE 40H
22 05/02/2007 ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS 40H
23 12/02/2007 SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA 20H
24 01/03/2007 FRANCIELI CRISTINA DE LIMA MELO 20H
25 22/05/2007 EDILEUZA DE S. S. CICHOCKI 20H
26 20/05/2008 SILVANA CUNHA BINCOLETO 20H
27 03/02/2009* RAQUEL NELI RUFINO B. MASCARI 40H
28 05/02/2007 (2010) GERSONITA REGINA MACORIM DE SOUZA 30H
29 05/02/2007 (2010) ROZILENA ESTEVES GABIATTI 30H
30 11/02/2008 (2010) GORETE DE F. O. DOS SANTOS 30H
31 06/02/2008 (2010) MARLISE DOS SANTOS ARRIAS 30H
32 08/02/2008 (2010) ILDA APARECIDA ALVES 30H
33 08/02/2008 (2010) CASSIA FERNANDES DA SILVA 30H
34 08/02/2008 (2010) ADELAIDE LUZ DA SILVA 30H
35 07/02/2008 (2010) SANDRA REGINA G. DA MATTA 30H
36 12/02/2008 (2010) CARINA DENISE RONCA 30H
37 03/02/2009 (2010) CELINA DA SILVA ONOFRE 30H
38 02/02/2012 CARINE RALO DE SOUZA 30H

39 07/02/2012 VANDA AP. BONATO DE MELO 30H
40 12/02/2012 CASSIA LOPES TAMAIO 20H
41 13/02/2012 ADRIANA DE CAMARGO BONFIM 20H
42 12/03/2012 DOUGLAS PICININ DA SILVA 20H
43 16/04/2012 DIONATHAN CARLOS MACIEL 20H
44 01/06/2012 EDILEUZA S. S. CICHOCKI 20H
45 21/06/2012 KEILA MICHELI BEZAN BARONI 30H
46 21/06/2012 NAIR BAZAN NASCIMENTO 30H
47 11/11/2014 MARLI APARECIDA ROQUE 40H
48 02/02/2015 MICHELLE A. MARCON CORREA 40H
49 02/02/2015 FERNANDA SIMÕES FIORI FABRI 40H
50 25/03/2015 SUZANA CRISTINA RIBEIRO 20H
51 22/04/2015 ELAINE C. DA S. VIRGILINO 20H
52 01/02/2016 ANDRESSA C. DE M. M. WANTERS 20H
53 01/02/2016 HELENA ALVES DALTO 40H
54 17/02/2016 GISELE FERREIRA FREDERICO 40H
55 24/02/2016 JANAINA APARECIDA DA LUZ SILVA 40H
56 01/03/2016 MARCIA BACHINI ZANOLLI 20H
57 18/04/2016 LIDIANE T. FABRI BUTIGLIERI 40H
58 30/06/2016 POLYANA MILOCH S. LUCIANO 40H
59 01/02/2017 ANDREIA A. BLASQUES PIMENTA 20H
60 08/02/2017 THAIS CICHOCKI COSTA 20H
61 09/08/2017 AMANDA ZUNTINI DE REZENDE 20H
62 05/02/2018 ANDREIA PEREIRA DE O COSTA 40H
63 1ª DO CONCURSO 20H
64 2ª DO CONCURSO  20H
65 3ª DO CONCURSO 20H
66 4ª DO CONCURSO  20H
67 5ª DO CONCURSO  20H
68 6ª DO CONCURSO  20H
69 7ª DO CONCURSO  20H
70 8ª DO CONCURSO  20H
71 1ª DO CONCURSO  40H
72 2ª DO CONCURSO  40H

EDUCADOR SOCIAL

01 05/02/2007 SILMARA STEVANELLI MOREIRA 20H
02 05/02/2007 CLEIDE SOARES DOS SANTOS 20H
03 05/02/2007 ANGÉLICA HABER ALVES 20H
04 05/02/2007 SANDRA SOUZA CAMARGO SANTOS 20H

Prefeitura MuNiCiPaL De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 001/2022
VALIDADE: 03 de fevereiro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕE KIT DE MATERIAL ESCOLAR, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, OS KITS DEVERÃO SER MONTADOS INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO TERMOPLÁSTICO E 
LACRADO A QUENTE E ACONDICIONADO EM CAIXAS DE PAPELÃO COM NO MÁXIMO 10 (DEZ) KITS POR 
CAIXA DISTRIBUÍDOS PARA OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE, 
TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES E ALUNOS DOS CENTROS MUNICIPAIS: 
ARNALDO F. BUSATO, CARLITO VILLELA E DOM BOSCO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-123.046,94 (cento e vinte e três mil e quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de fevereiro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMae – ServiçO autÔNOMO MuNiCiPaL De ÁGua e eSGOtO
CONveNiaDO COM a fuNDaçÃO NaCiONaL De SaúDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa n º 013/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  A.F GIMENEZ ME
   CNPJ–20.944.240/0001-51
OBJETO: Prestação de serviço de Retroescavadeira, compreendendo abertura de valas e cavas com profundidade 
de até 2,5 metros com posterior aterro das mesmas, movimentação e carregamento de terra ou areia em caminhões. 
Os serviços serão solicitados pela Administração do Samae de Tapejara de forma fracionada, conforme a necessidade 
da Autarquia.
VALOR: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).
Tapejara, 03 de fevereiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Antenor Fagliari Gimenez
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  A.F GIMENEZ ME

Prefeitura MuNiCiPaL De XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 07/2022 – Pregão nº 05/2022 
(eletrônico). OBJETO: Aquisição de 16 (dezesseis) ordenhadeiras mecânicas, conforme convênio deste Município de 
Xambrê com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) nº 624/2021. Demais especificações 
no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 17/02/2022. Abertura das propostas: às 09h00min do 
dia 17/02/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 17/02/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.
org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR 02/02/2022. Dorival 
Pereira da Silva – Pregoeiro.

Prefeitura MuNiCiPaL De XaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 018/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Sr.ª FERNANDA CARVALHO DA SILVA, portador (a) do RG sob nº 10.726.229-6 SSP/PR, e inscrito 
(a) no CPF sob nº 089.081.589-52, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 
086/2019.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 03 de fevereiro de 2022
DÉCIO JARDIM
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 – RETIFICAÇÃO 2 
 

O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste / PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, aos interessados, a seguinte retificação no inciso I e II do item 6.13, bem como nos itens 2..3.24 
e 6.2 do edital,  conforme  segue: 

 
(01)  O item 2.3.24 passa a ter a seguinte redação:  

 
“2.3.24. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos 
documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do 
original, ou se estiverem autenticados por órgão competente com fé pública ou pela 
secretaria municipal de educação do município de Tuneiras Do Oeste, com carimbo e 
assinatura do servidor designado para a função.”. 
 

(02) O item 6.2 passa a ter a seguinte redação:  
 

“6.2. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em 
ENVELOPE PRÓPRIO LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato e 
o cargo para o qual está concorrendo, devendo os referidos documentos ser 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, COM 
CARIMBO E ASSINATURA DO SERVIDOR DESIGNADO PARA A FUNÇÃO. Caso o 
documento comprobatório do título possua o Código de Verificação de Autenticidade, 
o candidato deverá apresentar o Certificado de conclusão do Curso devidamente 
acompanhado do documento da consulta da autenticidade, não havendo, desta forma, 
a necessidade de autenticação em Cartório ou pela Secretaria Municipal de Educação.”. 

 
 

(03) O item 6.13, incisos I e II, passam a ter a seguinte redação:  
 
        I -PROFESSOR FUNDAMENTAL/ EDUCADOR INFANTIL 
 

TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 
Escolaridade Obrigatória na Inscrição 
(Magistério ou LP. De Pedagogia 

25 (Vinte e cinco) pontos - máximo um 
títulos 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

A) Doutorado  15 (quinze ) pontos - máximo um títulos Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 

B) Mestrado  15 (quinze ) pontos - máximo um título 
C) Pós-Graduação lato sensu  5 (cinco) pontos (cada) - máximo três 

títulos 
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D) Diploma ou certificado de 
Licenciatura na área de Educação 
(exceto o solicitado como requisito do 
cargo) 

5 (cinco) pontos (cada) – máximo 3 títulos declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

E) Curso de aperfeiçoamento 
profissional na área educação. (carga 
horária mínima de 30 horas). 

0,5 pontos para cada 30 horas 
comprovada / 5,0 pontos  

Certificados em curso de 
aperfeiçoamento inerente à área 
de atuação, devendo os mesmos 
terem sido realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, contados a partir 
da data de emissão deste Edital. 
Não serão pontuados os 
certificados que não apresentarem 
o conteúdo programático 
trabalhado, bem como a data de 
conclusão. 

F) Tempo de experiência comprovada 
no magistério durante o período de 
31/01/2017 a 31/01/2022 

2,0 pontos a cada ano comprovado / 10,0 
pontos 

Declaração/certidão de tempo de 
serviço, expedida por órgão 
competente (papel timbrado e 
devidamente assinado). 

                                                                                                         TOTAL = 100,00 
  
                                                                            
 
 
 
II - ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

TÍTULO PONTUAÇÃO COMPROVANTE 
Escolaridade Obrigatória na Inscrição. 
Ensino Médio 

 40 (quarenta) pontos – máximo um título. Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar 

B) Diploma ou certificado de 
Licenciatura na área de Educação. 
 
 

20(vinte) pontos – máximo um título. 
 
 
 

Cópia autenticada do diploma, 
expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou 
declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia 
autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

B) Tempo de experiência comprovada 
na função durante  o período de 
31/01/2017 a 31/01/2022 

4 (quatro ) pontos a cada ano comprovado 
/ 20,0 pontos. 

Declaração/certidão de tempo de 
serviço, expedida por órgão 
competente (papel timbrado e 
devidamente assinado). 

C) Curso de aperfeiçoamento 
profissional na área educação. (carga 
horária mínima de 20 horas). 

10 pontos para cada 20 horas comprovada 
/ 20 pontos 

Certificados em curso de 
aperfeiçoamento inerente à área 
de atuação, devendo os mesmos 
terem sido realizados nos últimos 
05 (cinco) anos, contados a partir 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste. 

Estado do Paraná. 
Rua: Santa Catarina, 409 – Fone/Fax: (044)3653-1301 

https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br- 
 

 

 
 

da data de emissão deste Edital. 
Não serão pontuados os 
certificados que não apresentarem 
o conteúdo programático 
trabalhado, bem como a data de 
conclusão. 

                                                                                                 TOTAL = 100,00 
  

 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Tuneiras do Oeste, 03 de fevereiro de 2022 
 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 017/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. HEVERTON AUGUSTO DE SOUZA, portador do RG sob nº 10.445.123-3 SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob nº 068.107.319-54, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA - 40 HRS, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 03 de fevereiro de 2022
      DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Sr.ª VALÉCIA CRISTINA FERREIRA, portador (a) do RG sob nº 001.920.698 SSP/MS, e inscrito (a) no 
CPF sob nº 050.300.241-07, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 
HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 03 de fevereiro de 2022
      DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1314 de 13/10/2021)
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática para a Secretaria de 
Assistência Social e seus programas: Centro Pop, CREAS, CRAS, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idoso e Adolescente, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, CRAM, Cadastro 
Único – Bolsa Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste Município, através da Emenda Parlamentar n° 
201836500002, Deliberação 107/2017 – FIA/PR e recursos livres.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/02/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 18/02/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/02/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 433.983,38 (Quatrocentos e trinta e três mil novecentos e oitenta e três reais e 
trinta e oito centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 697/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 127/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 127/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis, que irão compor os cardápios ofertados para toda a clientela de alunos matriculados 
na rede municipal de ensino em Escolas em período parcial e integral, Centros de Educação Infantil e Educação 
de Jovens e Adultos, os quais pertencerão ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo 
de 2022, tendo sido declarada vencedora as empresas MARIA APARECIDA DA SILVA FUJIYOSHI COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA., para os itens 01, 02, 05, 06, 10, 14, e 15, ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA., para 
o item 03, T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 04, 09, 11, 12, 13, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33 e 36, SÃO MAGNIFICO ALIMENTOS MEURER LTDA., para os itens 
07, 08, 25 e 35, J P FACCIN MERCADO ME., para os itens 22, 23 e 38, RB SANTIAGO MERCADO EIRELIL, para 
os itens 34, 37 e 39.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 699/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 134/2021 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 134/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
equipamentos industriais de cozinha, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio  
nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o 
Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora as empresas INOXCOOK COMERCIAL EIRELI EPP., para 
os itens 01, 02 e 11, G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI., para os itens 03 e 06, CPX COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME., para os itens 04, 05, 07, 08 e 10, BEM10 COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI ME., para o item 09. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 021/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 015/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300501 - Receita de alienação de 
ativos - exercício anterior, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 021 DE 02/02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.123.0002.1020 S.M.F - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300501  R$      90.000,00
TOTAL GERAL  R$      90.000,00
 TOTAL GERAL                                90.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 021 DE 02 /02/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Receita de alienação de ativos - exercício anterior         1.748.899,54  0,00 
.300501        1.748.899,54
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2022 .300501            90.000,00
Saldo atual .300501        1.658.899,54

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 022/2022
Declara Ponto Facultativo nos dias 28 de fevereiro de 2022 e 1º de março de 2022, e horário especial de expediente 
de trabalho no dia 02 de março de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Declara Ponto Facultativo nos dias 28 de fevereiro de 2022 e 1º de março de 2022, e horário especial de 
expediente no dia 02 de março de 2022, nas repartições públicas municipais, sendo:
I - No dia 02 de março de 2022, das 13h30min às 17h30min.
§ 1º Na data e local especificado no caput deste artigo não haverá atendimento regular à população, podendo contudo 
ser estabelecido plantão com esse fim, a critério do titular do órgão da administração pública direta e da entidades da 
administração pública indireta.
§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços funerários, aos de varrição, aos de coleta de lixo, aos 
da Guarda Municipal e a outros essenciais, que não podem sofrer paralisação.
§ 3º As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar.
§ 4º A prestação dos serviços do Ambulatório de Síndromes Gripais e do Pronto Atendimento Municipal deverá ser 
mantida em condições normais, pelas 24 horas do dia de que trata este Decreto.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 10/2022 
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021 

Objeto do Edital nº 11 de 25 de janeiro de 2022 – 13ª Chamada 
 
 

ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 

1 12° ISABELLA GONCALVES PICOLI Secretaria Municipal de Saúde 07/02/2022 094.584.379-89 R$4.183,70 
 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS 
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário 

1 9° SILVIA CRISTINA F. PAULINO DE SOUSA Secretaria Municipal de Saúde 07/02/2022 054.211.189-67 R$1.713,68 
2 10° DOUGLAS DANIEL DE LIMA PERES Secretaria Municipal de Saúde 07/02/2022 110.464.079-10 R$1.713,68 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal Interino 
 
 
 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Diretor de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 018/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa LEGNANI CLÍNICA MÉDICA EIRELI, para prestação de 
serviços de Consultas de Hematologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama, conforme edital de chamamento público 005/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 016/2022, 
anexo. Em 03 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 019/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CORPORE SALUS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E ODONTOLÓGICOS LTDA, para serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 017/2022, 
anexo. Em 03 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 020/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa L TOBALDINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação 
de serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 018/2022, 
anexo. Em 03 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 021/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa IC LONGO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação 
de serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Umuarama, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 019/2022, 
anexo. Em 03 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 057/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A M ABS EIRELI
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços de transporte escolar, em veículos próprios 
adequados para tal fim, para alunos matriculados na rede pública de ensino: Municipal, Estadual e de atendimento 
especializado; residentes na localidade dos Distritos de Nova Jerusalém, Roberto Silveira, Santa Eliza e Serra dos 
Dourados, do Município de Umuarama-PR, para o ano letivo de 2022. 
Valor: R$ 466.494,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil e quatrocentos e noventa e quatro reais).
Vigência: 31/01/2022 a 31/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/09/1256, 
e no Pregão Eletrônico n° 128/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 608/2022, em 28 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29/30 de janeiro de 2022, edição nº. 12.343, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 054/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M.F.C. SUPERMERCADOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de materiais de limpeza, para atender a 
demanda das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama e Unidades Educacionais da Rede Municipal 
de Ensino.
Valor: R$ 81.463,75 (oitenta e um mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
Vigência: 27/01/2022 a 27/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/12/1725 e 
na Dispensa de Licitação n° 001/2022, ratificado em 24 de janeiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 26 de janeiro de 2022, edição nº. 12.340, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato 006/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 30 de novembro de 2022.
Cláusula Segunda: Altera-se o representante da Contratada, passando a ser o Sr. Sidnei Lopes de Oliveira, inscrito no 
CPF sob n° 023.465.999-80, Diretor Regional, Interino.
Cláusula Terceira: Altera-se a Gestora do presente contrato, passando a ser a Sra. Adnetra Vieira dos Prazeres 
Santana, inscrita no CPF sob n° 834.211.149-00, Secretária de Assistência Social.
Cláusula Quarta: Altera-se a Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Veronica Ferreira de Souza, inscrita no 
CPF sob n°054.077.959-81, Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/11/2021
Umuarama, 03 de fevereiro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 186/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de abril de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/11/2021.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 204/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   RADAR ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), perfazendo o valor 
total deste termo em R$ R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de 
R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) para até R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 103 - F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2021.
Umuarama, 03 de fevereiro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 2078/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal, Senhora ANA PAULA BRAGA DA 
ROCHA CRUZ, portadora da carteira de identidade RG sob n.º 8.102.505-3 SESP/PR, e cadastro 
de pessoa física CPF sob nº. 042.457.649-02, ocupante do Cargo de Professor 20hrs – PSS, 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob regime C.L.T., nomeado pelo 
Decreto 1935/2021 com data do dia 15 de março de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 01 (um) 
de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (um) dia do mês de 
fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, 
realizado em 21 de fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de fevereiro de 
2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 09 de março de 2021 
no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.099,
CONVOCA as pessoas abaixo relacionadas, aprovada para o cargo de Professor de Educação Infantil, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
com documentação exigida para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2021, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20 HORAS           TATIANE GARCIA 6º 80,0
PROFESSOR 20 HORAS MARLENE RODRIGUES DA SILVA 7º  80,0
Tapira PR, 03 de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3844/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor CLAUDIO RENATO TAGLIANETTI, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 077.987.549-46, carteira de identidade RG sob nº 10.647.446-0 SSP-PR, com matricula 
3335, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 01 (um) a 20 (vinte) de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3845/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a Senhora SILVANIA PINTO CAMPOS MESCHIAL, portadora da carteira de identidade RG sob 
nº 4.757.133-2 SSP/PR e cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.726.839-72, para exercer o Cargo de Diretora 
da Escola Municipal Mario Ribeiro Borges, percebendo sua remuneração, acrescida de um segundo período com 
adicional de 100% (cem por cento) base nível A, mais 30 % (trinta por cento) do vencimento base do nível C1, na 
matricula 3127, conforme dispõe a Lei 637/2015 a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 3679/2021, de 30 de 
setembro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 307/2022
Demitir a pedido EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido EDIVANY CAZELOTTO DELA VALENTINA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.479.517-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 004.424.359-67 admitida em 09 de Março de 2020, ocupante do emprego 
público de Professor de Educação Especial-20HS, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31 de Janeiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 26/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

DECRETO Nº 14, de 03 de fevereiro de 2022. 
 
 

Súmula: Regulamenta o lançamento dos tributos do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná para o exercício de 2022. 

 
 

O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, DÉCIO JARDIM, 
no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 66 da Lei 
Orgânica Municipal nº 01/2020, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2022. 
 

DECRETA: 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos 
Complementares que a modificaram, a Lei nº 1527/2001 (Código Tributário do Município Xambrê) 
alterada pelas Leis nº 1580/2003 e 2146/2018 (ISSQN), e a Lei Municipal nº 2147/2018 (Planta 
Genérica de Valores Imobiliários) regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2022. 

 
Art. 2º. As tabelas anexas ao presente regulamento deverão ser publicadas sempre que ocorrer alterações por 

motivo de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus 
itens. 

 
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 

mencionadas, podendo inclusive, proceder à conversão para índices de correção das Unidades de 
Referências, cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua 
aplicação. 

 
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos 

que disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao 
lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como 
aqueles que tenham instruções especiais do responsável pelo órgão Fazendário. 

 
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 1527/2001, alterada pelas leis 1580/2003 e 2146/2018, e art. 1.º da Lei 

Municipal n.º 1.758/2009 e suas alterações e observados os requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º 
do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município compreende as áreas ali 
descritas. 

 
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações 

prestadas, poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las. 
 
§ 1º. A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário 

Nacional. 
§ 2º. Feita a convocação do contribuinte, com prazo de 30 (trinta) dias para prestar os 

esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda 
ao lançamento do ofício. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - ITBI  

 
Art. 7º. Os valores para base de cálculo do Imposto Territorial Urbano – IPTU e Imposto sobre a Transmissão 

de Bens Imóveis – ITBI são conforme descritos abaixo. 
 

§ 1º. Os valores do metro quadrado (m²) de edificações são os abaixo especificados: 
 

Seq. Tipos de Edificações Valores em Reais / M² 
01 Casa de madeira R$ 723,86 
02 Casa de alvenaria R$ 1.078,15 
03 Apartamento R$ 1.293,77 
04 Telheiro R$ 146,31 
05 Galpão R$ 366,57 
06 Fábrica R$ 877,93 
07 Loja R$ 862,51 
08 Comércio R$ 862,51 
09 Especial R$ 1.401,59 

 
§ 2º. Para efeito de mapeamento das zonas fiscais, ficam instituídas as seguintes zonas fiscais 

da cidade de Xambrê, conforme anexo I. 
   

ZF Zonas Fiscais (ZF) Valor p / M² 
01 Zona Fiscal Nº 01 – cor azul marinho R$ 143,75 
02 Zona Fiscal Nº 02 – cor verde R$ 119,80 
03 Zona Fiscal Nº 03 – cor vermelha R$ 95,84 
04 Zona Fiscal Nº 04 – cor amarela R$ 71,88 
05 Zona Fiscal Nº 05 – cor roxo R$ 41,93 

 
§ 3º. Para efeitos de coerência de valores, o imóvel somente enquadrar-se-á na Zona Fiscal Nº 

05, se obrigatoriamente possuir área igual ou superior a 2.000,00m² (dois mil metros 
quadrados) registrados em uma única matrícula perante o registro de imobiliário. 
 

§ 4º. Tratando-se de imóvel considerado como rural, o valor do mesmo será em conformidade 
com o art. 8º deste decreto, para fins de cobrança do Imposto Sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI, e para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
somente quando o imóvel apresentar as seguintes características: 

 
a) situar-se em área de zona urbana ou de expansão urbana; 
b) possuir área igual ou superior a 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados) registrados 

em uma única matrícula perante o registro imobiliário; 
c) comprovadamente, for explorado economicamente como imóvel rural, nos termos do 

art. 15 do Decreto-Lei Nº 57/1966, notadamente quando: 
c.1) for utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária, agroindustrial, 

hortifrutigranjeira ou criação de animais, exceto domésticos e ornamentais; 
c.2) a ocupação ou utilização econômica abranger a integralidade da área e do tempo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

d) não possuir ocupação ou utilização exclusiva para fins residenciais. 
 

§ 5º.  A comprovação da condição de imóvel rural deve ser realizada mediante apresentação de 
requerimento junto à municipalidade comprovando as condições previstas no parágrafo 
anterior. 

 
§ 6º.  O requerimento previsto no § 5º deve ser protocolado até o último dia do mês de janeiro do 

ano.  
 

Art. 8º. Nos termos do parágrafo anterior fica estabelecido em R$ 59.896,88 (cinquenta e nove mil oitocentos e 
noventa e seis reais e oitenta e oito centavos) o valor mínimo por alqueire com área de 24.200,00m². 
 
Parágrafo Único.  Para imóveis identificados como Vilas Rurais situados em Zona Rural, o valor 

mínimo será de R$ 132.192,00 (cento e trinta e dois mil e cento e noventa e dois reais) por 
hectare, ou seja, área equivalente a 10.000,00m². 

 
Art. 9º. As tabelas constantes deste decreto serão publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo de 

níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.  
 

Art. 10º. O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor venal do imóvel 
a alíquota inicial de 0,70% para terrenos considerados sem edificações até o limite máximo de 1,50%, e 
para os imóveis edificados serão aplicadas as seguintes as alíquotas: 

 
§ 1º. Os Imóveis sem edificação serão tributados com as seguintes alíquotas: 

 
a) Terrenos considerados sem edificação nos três primeiros exercícios serão tributados 

com alíquota de 0,70%; 
b) No quarto exercício será tributado com alíquota de 0,90%; 
c) No quinto exercício será tributado com alíquota de 1,10%; 
d) No sexto exercício será tributado com alíquota de 1,30%; 
e) Após o sexto exercício tributado como terreno vago, a alíquota de tributação será de 

1,50%; 
 

§ 2º. Os Imóveis edificados serão tributados com as seguintes alíquotas: 
 

Imóveis Valor venal de Valor venal até Alíquotas 
01 – Imóveis com valor venal R$ 0,01 R$ 60.000,00 0,25% 
02 – Imóveis com valor venal R$ 60.000,00 R$ 80.000,00 0,27% 
03 – Imóveis com valor venal R$ 80.000,01 R$ 100.000,00 0,29% 
04 – Imóveis com valor venal R$ 100.000,01 R$ 110.000,00 0,30% 
05 – Imóveis com valor venal R$ 110.000,01 R$ 120.000,00 0,31% 
06 – Imóveis com valor venal R$ 120.000,01 R$ 130.000,00 0,32% 
07 – Imóveis com valor venal R$ 130.000,01 R$ 140.000,00 0,33% 
08 – Imóveis com valor venal R$ 140.000,01 R$ 150.000,00 0,34% 
09 – Imóveis com valor venal R$ 150.000,01 R$ 200.000,00 0,36% 
10 – Imóveis com valor venal R$ 200.000,01 R$ 300.000,00 0,38% 
11 – Imóveis com valor venal Acima de R$ 300.000,00 0,40% 
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Art. 11. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula: 
 

VVI = VVT + VVE 
  Onde: 
  VVI = valor venal do imóvel 
  VVT = valor venal do terreno 

VVE = valor venal da edificação 
 

Art. 12. O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula: 
 

VVT = AT x VM²T 
  Onde: 

VVT = valor venal do terreno 
AT = área do terreno 
VM²T = valor do metro quadrado do terreno 

 
§ 1º. O valor do metro quadrado do terreno (VM²T) será obtido através de pesquisas do mercado 

imobiliário local, informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação 
expedida pela Comissão Especial de Avaliação para elaboração da Planta Genérica de 
Valores, estabelecendo o valor do M² (metro quadrado) do terreno por face de cada quadra 
e por zona fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de 
cada imóvel, levando-se em conta a situação, pedologia ou solo e a topografia ou perfil de 
cada um “per si”. 

 
VVT = VM²T x AT x S x P x T 

Onde: 
VVT = valor venal do terreno 
AT = área do terreno 
S = situação do terreno 
P = pedologia do terreno 
T = topografia do terreno 

 
§ 2º. Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “S” consiste em um grau, atribuído ao 

imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra. 
 

O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 
Situação do terreno  Coeficiente 

Esquina, mais de uma frente 1,10 
Uma frente 1,00 
Viela 0,80 
Encravado 0,70 
Gleba 0,60 

 
§ 3º. Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla “P”, consiste em um grau 

atribuído ao imóvel, conforme as características do solo. 
 
  O coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela: 
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Pedologia ou Solo Coeficiente 
Firme 1,00 
Inundável 0,80 
Alagado 0,70 
Combinação dos demais 0,60 

 
§ 4º. Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “T”, consiste em um grau 

atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo.  
 
  O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela: 

Topografia ou Perfil Coeficiente 
Plano 1,00 
Aclive 0,90 
Declive 0,90 
Irregular 0,70 

 
Art. 13. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula: 

 
VVE = AE x VM²E 

  Onde: 
VVE = valor venal da edificação 
AE = área da edificação 
VM²E = valor do metro quadrado da edificação 

 
§ 1º. O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, 

apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por 
especial os prédios destinados às atividades específicas tais como: cinemas, bancos, 
templos, teatros, hospitais e shopping), será obtido tomando-se por base o valor máximo 
do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para a região. 
 

§ 2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as 
características de cada edificação levando-se em conta a categoria, o estado de 
conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no cálculo de valor da edificação. 

 
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação referido no parágrafo 1º será obtido aplicando-se 

a fórmula: 
 

VM2E = VM2TE x CAT
100  x C x ST 

Onde: 
VM²E = valor do metro quadrado da edificação 
VM²TE = valor do metro quadrado do tipo de edificação 

   CAT
100 = coeficiente corretivo de categoria da edificação 
C = coeficiente corretivo de conservação da edificação 
ST = coeficiente corretivo de subtipo da edificação 
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§ 4º. O coeficiente corretivo de categoria da edificação (CAT) será determinada pela soma de 
pontos ou pesos e equivale a um percentual do valor máximo do metro quadrado de 
edificação, conforme tabela de pontuação por categoria abaixo: 

 
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA 

Estrutura Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Alvenaria 15 05 19 09 15 13 15 19 
Madeira 09 03 15 06 13 12 13 16 
Metálica 18 06 18 14 25 16 25 18 
Concreto 19 20 20 17 20 20 20 20 

Cobertura Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Palha/chapas metálicas 01 01 00 01 01 01 01 01 
Amianto 05 02 08 07 10 10 10 09 
Telha barro 09 03 10 10 08 15 08 10 
Laje 08 03 11 12 10 20 09 11 
Especial 11 10 12 13 12 25 10 12 

Vedação Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01 
Alvenaria 04 02 03 03 04 00 04 04 
Concreto 06 05 05 05 05 00 05 05 
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03 

Forro Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Madeira 05 02 05 05 06 05 06 05 
Estuque/gesso/PVC 08 03 08 07 08 06 08 07 
Laje 09 10 09 10 10 10 10 09 
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08 

Revestimento Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Reboco pintura 10 03 08 07 06 00 06 06 
Cerâmico 12 04 10 09 08 00 08 08 
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 07 
Especial 13 10 12 10 10 00 10 10 

Sanitário Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Externo 03 01 00 03 03 03 03 02 
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05 
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 08 
Interno completo 12 15 12 15 13 15 10 14 

Instalação Elétrica Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00 
Aparente 05 02 04 08 05 05 05 05 
Embutida 10 10 10 10 10 10 10 10 

Pisos Casa Constr. 
Precária 

Aparta- 
mento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial 

Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00 
Cimento/cacos cerâmicos 05 01 08 07 05 05 05 02 
Cerâmico 15 05 15 10 10 10 10 08 
Assoalho de madeira/carpete 10 03 18 09 06 06 06 05 
Tacos ou lambri de madeira 16 05 16 11 11 11 11 13 
Material plástico 18 06 19 15 12 12 12 18 
Especiais-granito, porcelanato 20 20 20 20 20 20 20 20 

 
§ 5º. O coeficiente corretivo de categoria da edificação (CAT) de que trata o parágrafo anterior, 

será considerado para o lançamento do IPTU apenas para imóveis com o cadastro 
imobiliário atualizado na prefeitura. 
 

§ 6º. O coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um grau 
atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 

 
O coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela: 
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Conservação da edificação Coeficiente 
Nova/ótima 1,00 
Bom 0,90 
Regular 0,80 
Ruim 0,50 

 
§ 7º. O coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção, consiste em um 

grau atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou 
localização e fachada ou alinhamento conforme segue: 

Situação ou Localização Coeficiente 
Frente 1,00 
Fundos 0,80 

 
Posição Coeficiente 

Isolada 1,00 
Conjugado 0,90 
Germinada 0,80 

 
Fachada Coeficiente 

Recuada 1,00 
Alinhada 0,90 

 
Art. 14. Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal 

e a testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária. 
 

§ 1º. Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula: 
 

Fração ideal = área do terreno x área da unidade
área total edificada  

 
§ 2º. Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula: 

 

Testada ideal = área da unidade x testada
área total edificada  

 
Art. 15. A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, 

automaticamente, a incidência do outro. 
 

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU 
 

Art. 16. A Prefeitura Municipal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios 
permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que 
for devido o primeiro pagamento, conforme Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 
1527/2001. 
 

Art. 17. O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal 
(DAM), no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos. 
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Art. 18. O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, podendo o 

sujeito passivo optar pelo pagamento em 09 (nove) parcelas iguais. 
 
§ 1º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento à vista ou em 09 (nove) parcelas poderá 

acessar o site da Prefeitura Municipal de Xambrê para impressão do DAM (documento de 
arrecadação municipal) http://www.xambre.pr.gov.br ou solicitar junto à Divisão de 
Tributação no Paço Municipal sua impressão até a data do vencimento. 
 

§ 2º. A cota única e a primeira parcela vencem no dia 15/04/2022, e as demais parcelas 
vencerão no dia 15 (quinze) de cada mês subsequente. 

 
Art. 19. A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU – Imposto 

Predial e Territorial Urbano nos seguintes casos: 
 

I- Quando se tratar de lançamento suplementar; 
II- Quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única. 

 
DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
I – DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO 

 
Art. 20. A taxa de Coleta de Lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao 

contribuinte ou posto a sua disposição que compreendem a coleta, remoção e destino final de 
resíduos sólidos, conforme previsto no artigo 384 inciso I, II e III do Código Tributário do 
Município de Xambrê, Lei Complementar nº 1527/2001, tendo como base de cálculo o custo 
dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelos serviços conforme anexo V da lei 
acima referida. 

 
ANEXO V 

TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PRESTADOS OU 
COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, 
CONFORME O ARTIGO 386 DA LEI 1527/2001 (CTM) 

VALOR POR ANO 

1 – Taxa de Coleta de Lixo: Por unidade atendida, para todas 
as atividades até o limite máximo de 0,50m³ por coleta. 

8,00% da UFM 

2 – Taxa de Limpeza Pública: Para imóveis edificados ou não, 
por metro linear da face do terreno, por unidade servida pelo 
serviço. 

0,30% da UFM / 
metro linear 

 
Art. 21. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função da prestação dos 

serviços ao contribuinte, ou colocados à sua disposição, com custo fixo anual. 
 

II – DA TAXA DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS MUNICIPAIS - CTM 
 
Art. 22. Os serviços decorrentes da utilização de conservação de vias e logradouros, específicos e 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua disposição, compreende: 
 
I - conservação de logradouros pavimentados; 
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II - reparação de logradouros não pavimentados. 
 
§1º. Consideram-se logradouros as ruas, avenidas, praças, parques, jardins e similares 

localizados no Município de Xambrê. 
 
§2º. O fato gerador da obrigação tributária é a efetiva prestação dos serviços ou a sua 

colocação a disposição do sujeito passivo. 
 
Art. 23. Os valores referentes à conservação de logradouros municipais estão previstos no anexo III, 

sendo o seu pagamento definido até o dia 15 de abril de 2022. 
 
Art. 24. A taxa de conservação de vias e logradouros públicos, poderá ser lançada individualmente ou 

em conjunto com outros tributos, observado o princípio da identificação dos tributos. 
 

DAS ISENÇÕES 
 
Art. 25. As isenções de que trata a legislação específica Municipal serão reconhecidas, anualmente 

mediante requerimento do interessado comprovando sua condição de beneficiário. 
 

§ 1º. Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao 
reconhecimento da isenção, inclusive apresentação de documentos quando exigidos pelo 
órgão fazendário. 
 

§ 2º. O pedido inicial da isenção, ou a renovação do benefício fiscal, para o exercício de 2022, 
deverá ser feito em até 15(quinze) dias antes do vencimento da primeira parcela estabelecida 
no art. 18 parágrafo 2º deste decreto. 

 
§ 3º. O requerimento de renovação de benefício fiscal deverá ser apresentado até o período 

mencionado no parágrafo anterior. 
 
Art. 26. Quando as isenções forem concedidas por período de tempo certo, no caso de renovação, o 

interessado deverá dar entrada em novo requerimento até 15 (quinze) dias antes do término 
do prazo assinalado. 

 
Art. 27. As isenções sem prazo certo, e as não condicionadas poderão ser revogadas a qualquer 

tempo, prevalecendo o princípio da anterioridade. 
 
Art. 28. Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção condicionada à prazo, 

ou quaisquer outros encargos, a autoridade administrativa cancelará o despacho que efetiva o 
benefício fiscal. 

 
Art. 29. Faz parte integrante do presente decreto os anexos I e II contendo a relação dos valores para 

base de cálculo para fins de lançamento dos tributos municipais para o exercício de 2022. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 30. Conforme disposto no artigo 419 da Lei nº1527/2001, e constatado o percentual de 
10,16%(dez vírgula dezesseis e seis por cento) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
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INPC acumulado nos últimos 12 meses do exercício de 2021, fica atualizada a Unidade Fiscal 
do Município – UFM passando o valor de R$ 558,35 (atualmente) para R$ 615,08 a vigorar a 
partir do dia 01 de janeiro de 2022. 
 

Art. 31. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Xambrê-PR, 03 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS 

CIDADE DE XAMBRÊ - CENTRO 
ZF QD LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
01 12 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 143,75 
01 21 01 a 13 Av. Alberto Byington / Rua Florianópolis R$ 143,75 

01 22 01 a 15, 27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis / Rua 
Florianópolis 

R$ 143,75 

01 23 01 a 12, 25 a 
27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis R$ 143,75 

01 24 01 a 12 Av. Alberto Byington R$ 143,75 
01 25 12 a 24 Av. Alberto Byington / Rua Florianópolis R$ 143,75 

01 26 01, 13 a 27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis / Rua 
Florianópolis 

R$ 143,75 

01 27 01 a 03, 16 a 
27 Av. Alberto Byington / Av. Ramiro Theis R$ 143,75 

01 28 13 a 24 Av. Alberto Byington R$ 143,75 
01 45 01 a 06 Av. Jaime Canet R$ 143,75 
01 46 01 a 12 Av. Jaime Canet R$ 143,75 

01 47 01 a 03, 10 a 
19 Av. Jaime Canet / Av. Roque Gonzales R$ 143,75 

01 48 11 a 19 Av. Jaime Canet R$ 143,75 
01 59 12 a 17 Av. Roque Gonzales R$ 143,75 
01 60 01 a 06 Av. Roque Gonzales R$ 143,75 
01 61 01 a 04 Av. Roque Gonzales R$ 143,75 
01 62 07 a 10 Av. Roque Gonzales R$ 143,75 
01 147 Todos os lotes Todos os logradouros R$ 143,75 
01 148 09 a 14 Av. Roque Gonzales R$ 143,75 
01 01 01 a 03 Jd. Bonanza – Rua Luiz Campanholi R$ 143,75 
01 02 01 Jd. Bonanza – Rua Luiz Campanholi R$ 143,75 
03 13 

Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes 

R$ 95,84 
03 14 
03 15 
03 16 
03 17 13 a 24 Rua 15 de Novembro R$ 95,84 
03 18 19 a 28 Rua 15 de Novembro R$ 95,84 
03 19 19 a 28 Rua 15 de Novembro R$ 95,84 
03 20 13 a 24 Rua 15 de Novembro R$ 95,84 
03 32 01 a 12 Rua Chile R$ 95,84 
03 36 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 
03 40 01, 15 a 25 Rua Florianópolis / Rua São Paulo R$ 95,84 
03 41 16 a 33 Rua Florianópolis / Rua São Paulo R$ 95,84 
03 43 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 
03 44 07 a 13 Rua Curitiba / Rua 16 de Julho R$ 95,84 
03 59 01 a 06 Rua Espírito Santo R$ 95,84 
03 63 04 a 07 Rua João Pessoa R$ 95,84 
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03 64-AB 1/2/3/10-A até 
1/2/3/10-I Av. Papa Pio XII R$ 95,84 

03 64-AB 07 a 09 Av. Papa Pio XII R$ 95,84 
03 71-A 

Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 
03 71-B 

03 72 a 
74 

03 76 07 a 10 Rua 1º de Maio R$ 95,84 
03 143 06 a 09 Rua 1º de Maio R$ 95,84 
03 144 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 
03 146 09 a 22, 34 Rua 1º de Maio / Rua Cardê Adriano de Oliveira R$ 95,84 
03 148 25 a 30 Rua Espírito Santo R$ 95,84 

03 01 a 
08 Todos os lotes Cohapar III – Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 

03 01 a 
04 Todos os lotes Cohapar IV – Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 

03 01 a 
07 Todos os lotes Jardim Ouro Branco – Todos os logradouros 

confrontantes R$ 95,84 

03 01 a 
08 Todos os lotes Jardim Bonanza II – Todos logradouros confrontantes R$ 95,84 

03 -------- C1 a C7 Jardim Bonanza II -  Rua Projetada “E” R$ 95,84 

03 -------- 170G1 a 
170G17 Av. México R$ 95,84 

05 -------- 170A a 170F Av. Suécia / Rua Bahia R$ 41,93 

05 -------- LT.”A” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 41,93 

05 -------- LT.”B” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 41,93 

05 -------- LT.”D” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 41,93 

05 -------- LT.”E” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 41,93 

05 -------- LT.”F” SUB. 
LT. A Jardim Bonanza II - Gleba Xambrê Zona “A” R$ 41,93 

02 Todas Todos os lotes Demais lotes não relacionados classificam na Zona 
Fiscal 02 R$ 119,80 

CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE CASA BRANCA DO OESTE 
ZF QD LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
02 01 01, 10 a 19 Av. Brasil / Rua Rio Grande do Norte R$ 119,80 
02 03-A 14 a 18 Av. Brasil R$ 119,80 
02 06 10 a 20 Av. Brasil R$ 119,80 
02 07 01 a 10 Somente os lotes confrontantes com a Avenida Paraná  R$ 119,80 
02 08 01 a 06 Avenida Brasil R$ 119,80 
02 12 01 a 17 Avenida Brasil R$ 119,80 
02 18-A 01 a 10 Somente os lotes confrontantes com a Avenida Brasil R$ 119,80 

02 19 1/2/3/25J1 e 
25-L Avenida Brasil R$ 119,80 

                           
     

 

  
 

Av. Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
administração@xambre.pr.gov.br     gabinete@xambre.pr.gov.br     www.xambre.pr.gov.br     CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

04 01 a 
06 Todos os lotes Cohapar I – Todos os logradouros confrontantes R$ 71,88 

04 07 17 a 24 Rua 7 Setembro R$ 71,88 
04 09 13 a 24 Rua Minas Gerais / Rua 7 de Setembro R$ 71,88 
04 16 05 a 08 Rua 15 de Novembro R$ 71,88 
04 17 Todos os lotes Rua 15 de Novembro R$ 71,88 

04 18-A 
Todos os lotes 
confrontantes 

com os 
logradouros 

Somente lotes confrontantes com as seguintes ruas: 
Rua Mato Grosso do Sul / Rua Etevaldo Olsen / Rua 
AntonioCestari Casa Grande / Rua Particular (exceto 
os lotes confrontantes com Av. Brasil e Rua 15 de 
Novembro) 

R$ 71,88 

04 23 01, 06 a 08 Rua América / Rua Mato Grosso R$ 71,88 
04 24 06 a 10 Rua Acre / Rua América R$ 71,88 
04 24-A 06 a 09 Rua Acre R$ 71,88 
05 05 09 a 18 Rua Rio Grande do Sul R$ 41,93 
05 07 A-11 Av. Brasil R$ 41,93 
05 18 07 Av. Brasil – Campo de Futebol R$ 41,93 

03 Todas Todos os lotes Demais lotes não relacionados classificam na Zona 
Fiscal 03 R$ 95,84 

CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE ELISA 
ZF Qd LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
02 04 01 a 09 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 119,80 
02 06 01, 15 a 21 Rua Rio de Janeiro R$ 119,80 
02 07 01 a 09 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 119,80 
02 08 01 a 09 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 119,80 
02 09 05 a 11 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 119,80 
02 10 08 a 14 Avenida Waldemar Marques de Novaes R$ 119,80 
02 12 12 a 21 Rua Rio de Janeiro R$ 119,80 
04 01-A Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 71,88 
04 01-B Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 71,88 
04 02-A 01 a 13 Rua Arquias José da Silva R$ 71,88 
04 02-B Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 71,88 
04 05 12 a 14, 22 a 

28 Rua Espírito Santo / Rua Pará R$ 71,88 

04 10 01, 13 a 22 Rua Rio de Janeiro / Rua Maceió R$ 71,88 
04 11 06 a 13 Travessa Minas Gerais R$ 71,88 
04 12 01 a 11, 22 a 

24 
Av. Waldemar Marques de Novais / Travessa Minas 
Gerais R$ 71,88 

04 13 Todos os lotes Todos os logradouros R$ 71,88 
04 14 Todos os lotes Todos os logradouros R$ 71,88 
04 15 01 a 12, 19 a 

24 
Rua Rio Grande do Sul / Rua Mato Grosso / Tv. 
Amazonas R$ 71,88 

04 16 01 a 12 Rua Rio Grande do Sul / Travessa Amazonas R$ 71,88 
04 17 01 a 16 Todos os logradouros confrontantes R$ 71,88 
04 18 Todos os lotes Todos os logradouros confrontantes R$ 71,88 
05 -------- 01-B-2-A Rodovia PR 182 R$ 41,93 
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05 -------- 01-B-2-B Rodovia PR 182 R$ 41,93 
05 -------- 01-B-2-C/1A Rodovia PR 182 R$ 41,93 
05 -------- 01-B-2-C/1B Rodovia PR 182 R$ 41,93 
05 -------- 01-B-2-C/1C Rodovia PR 182 R$ 41,93 
05 -------- 01-B-2-C/2 Rodovia PR 182 R$ 41,93 
05 -------- 01-A Rodovia PR 182 R$ 41,93 
05 -------- A-13 Pq. Res. Bela Vista R$ 41,93 

03 Todas Todos os lotes Jardim Alto Alegre – Todos os logradouros 
confrontantes R$ 95,84 

03 Todas Todos os lotes Pq. Res. Bela Vista – Todos os logradouros 
confrontantes R$ 95,84 

03 Todas Todos os lotes Jardim Imperial – Todos os logradouros confrontantes R$ 95,84 

03 Todas Todos os lotes Demais lotes não relacionados classificam na Zona 
Fiscal 03 R$ 95,84 

CIDADE DE XAMBRÊ – DISTRITO DE PINDORAMA 
ZF QD LOTES LOGRADOUROS R$/M2 
05 Todas Todos os lotes Todos os lotes urbanos do Distrito de Pindorama R$ 41,93 
 
Nota Técnica: 
Os lotes de terras derivados de novos loteamentos, desmembramentos ou subdivisão, serão classificados 
na mesma Zona Fiscal do lote remanescente. 
 

ANEXO II  
TAXAS 

 
1 - PREÇOS OU TARIFAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
1.1 - SERVIÇOS PÚBLICOS, PRESTADOS OU COLOCADOS A DISPOSIÇÃO DO SUJEITO 

PASSIVO, CONFORME O ARTIGO 386 DA LEI 1527/2001 (CTM) 
ITE
M DESCRIÇÃO VLR. EM R$ 

1 Taxa de Coleta de Lixo: Por unidade atendida, para todas as 
atividades até o limite máximo de 0,50m³ por coleta. 8,00% da UFM 

2 
Taxa de Limpeza Pública: Para imóveis edificados ou não, por 
metro linear da face do terreno, por unidade servida pelo 
serviço. 

0,30% da UFM por metro 
linear 

1.2 - SERVIÇOS DE MÁQUINAS, CAMINHÕES E VEÍCULOS EM GERAL 
1 Pá carregadeira 20,00% da UFM / hora 
2 Motoniveladora 20,00% da UFM / hora 
3 Caminhão basculante truck 0,55% da UFM / km rodado 
4 Caminhão basculante toco 0,45% da UFM / km rodado 
5 Caminhão de terra 10,00% da UFM / caminhão 
6 Ônibus 0,55% da UFM / km rodado 
7 Microônibus 0,45% da UFM / km rodado 
8 Van 0,35% da UFM / km rodado 
9 Retro-escavadeira 16,00% da UFM / hora 

1.3 - OUTROS SERVIÇOS 
1 Capina, roçada e retirada de entulho ou lixo de terrenos 0,10% da UFM / m² 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ 

Estado do Paraná 

2 Serviços de cemitério 5,00% da UFM 
3 Licença Precária 15,00% da UFM / mês 
4 Aluguel Box da rodoviária 15,00% da UFM / mês 
5 Aluguel do Ginásio de Esportes 4,00% da UFM / hora 
6 Aluguel do campo de futebol suíço 5,00% da UFM / hora 
7 Aluguel do campo sintético (society) 6,00% da UFM / hora 
8 Aluguel do salão de festas do recinto de rodeio 100,00% da UFM / dia 
9 Aprovação de projetos 

9.1 Até 70,00m² Isento 
9.2 De 70,01m² até 999,99m² 25,00% da UFM 
9.3 Acima de 999,99m² 50,00% da UFM 
10 Licença para execução de obras 

10.1 Edificação com até dois pavimentos 0,10% da UFM / m² 
10.2 Edificação com mais de dois pavimentos 0,075% da UFM / m² 
10.3 Dependência em prédios residenciais 0,05 da UFM / m² 
10.4 Dependência em outros prédios para quaisquer finalidades 0,05 da UFM / m² 
10.5 Barracões e galpões 0,05 da UFM / m² 
10.6 Fachadas e muros 0,025 da UFM / m² 
10.7 Marquises, coberturas e tapumes 0,025 da UFM / m² 
10.8 Reconstrução, reformas, reparos e demolições 0,025 da UFM / m² 
11 Certificado de conclusão de obras – Habite-se 

11.1 Até 70,00m² Isento 
11.2 De 70,01m² até 999,99m² 0,25% da UFM / m² 
11.3 Acima de 999,99m² 0,37% da UFM / m² 

 
ANEXO III 

TAXAS DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
 

PROPRIEDADES VALOR 
Lotes urbanos (todos) 1,00% da UFM 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 384/2022
Concede férias ao servidor Estatutário da Administração De Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder férias ao servidor Estatutário da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, em consonância às 
disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 018/92, conforme relação abaixo:
ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO
AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO
 1  Paulo Maia  3.480.534-2 SSP / PR  Administração de Cemitérios e Serviços Funerário 
Agente Funerário - Tanatopraxista  2020\2021  01/02/2022 à 02/03/2022
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 433/2022
Altera a Portaria n.º 1.682 de 19 de novembro de 2021, que nomeou o servidor EDIPO D CARLOS TURISCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a 
Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.682 de 19 de novembro de 2021, que nomeou o servidor EDIPO D CARLOS TURISCO, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear EDIPO D CARLOS TURISCO, portador da Cédula de Identidade RG n° 9801974-0-SESP-PR, inscrito no CPF 
n° 010.426.729-11, para ocupar o cargo em comissão de Diretor-Presidente, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários, a partir de 27 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 509/2022
Altera a Portaria nº 1.919 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Direção e Chefia a servidora SANDRA DE SOUSA 
OLIVEIRA PRATES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a 
Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.919 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Direção e Chefia a servidora SANDRA DE 
SOUSA OLIVEIRA PRATES, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder à servidora SANDRA DE SOUSA OLIVEIRA PRATES, matrícula 652262, portadora da Cédula da Identidade 
RG n° 6.193.702-1- SSP--PR, inscrita no CPF n° 883.984.989-00, nomeada em 06 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Função Gratificada de 
nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da 
Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Proteção 
Especial, na Secretaria Municipal da Assistência Social, a partir de 27 de janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 510/2022
Altera a Portaria n.º 219 de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora BRUNA DAIANE DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a 
Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 219 de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora BRUNA DAIANE DE LIMA, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear BRUNA DAIANE DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.899.363-4-SESP-PR, inscrita no CPF 
n° 072.751.999-98, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão do Centro da Juventude, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a partir de 27 de janeiro de 2022, ficando revogada a Portaria 
nº 1.512 de 15 de outubro de 2021.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 603/2022
Tornar Sem Efeito a Portaria nº 265 de 21 de janeiro de 2022 que nomeou a servidora YOHANA GRAZIELY DE OLIVEIRA BUCZEK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Tornar Sem Efeito a Portaria nº 265 de 21 de janeiro de 2022 que nomeou a servidora YOHANA GRAZIELY DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.214.304-3 e inscrita no CPF nº 075.509.169-85, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil – 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 683/2022
Demitir a pedido TACIA MARIA SOUZA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido TACIA MARIA SOUZA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.564.201-2 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 066.499.319-26 admitida em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Professora de Educação 
Física - 20hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 684/2022
Altera a Portaria nº 1.806 de 16 de dezembro de 2021 que concede licença para acompanhar dependente a servidora ANA 
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a Portaria nº 1.806 de 16 de dezembro de 2021 que concede licença para acompanhar dependente a servidora ANA 
CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder a servidora ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 15.045.607-0 – 
SESP-PR e inscrita no CPF nº 299.699.588-01, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial IV, símbolo CC-06, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente por 25 (vinte e cinco) dias, com base no art. 99, §§ 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no período de 26 
de novembro de 2021 a 20 de dezembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 698/2022
Exonera a pedido LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LEILA CRISTINA NEVES FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.564.755-0 SSP-PR, 
inscrito no CPF nº 938.562.029-00, nomeado em 19 de Abril de 2010, ocupante do cargo em carreira de Professora, pelo Regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 518 
de 11 de Maio de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 
 

EDITAL N.º 14 
De 03/02/2022 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 04 DE 07/01/2022 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2022-Classificação final do referido PSS; 
Considerando que o item 9.1 do Edital nº 04/2022 estabeleceu que a convocação, 
composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, 
convocação para contratação, poderão ocorrer simultaneamente; 
RESOLVE: 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 07/02/2022, às 
09h, comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–
PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos títulos, nos termos do 
item 9.1 do Edital nº 04/2022: 
CARGO: PROFESSOR  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

045 Deusdete Adriana da Silva Santos 852.946.759-00 1º  Ampla Concorrência 
003 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 2º Ampla Concorrência 
057 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 3º Ampla Concorrência 
014 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 4º Ampla Concorrência 
056 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 1º Pessoa Negra 

050 Maria Dalva Silva de Freitas 126.575.609-03 1º Portador de Necessidades 
Especiais 

032 Eliane Marta Cury 815.508.639-91 5º Ampla Concorrência 
039 Thaís de Nigro dos Santos Paes 083.595.119-77 6º Ampla Concorrência 
052 Silvana Apda.  Martins de Oliveira 004.715.259-10 7º Ampla Concorrência 
019 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 3º Pessoa Negra1 
021 Sílvia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23 08º Ampla Concorrência 
048 Edilene Fernandes 518.918.591-53 09º Ampla Concorrência 
042 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53 10º Ampla Concorrência 

_____________________________ 
1 Convocada a 3ª classificada, uma vez que a 2ª classificada consta convocada como 1ª classificada da lista de 
Pessoas portadoras de Necessidades Especiais. 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

004 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 1º  Ampla Concorrência 
087 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 2º Ampla Concorrência 
081 Aurora Cristiane G. V. Beraldinelli 040.272.629-48 3º Ampla Concorrência 
019 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 4º Ampla Concorrência 

088 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91 1º Portador de Necessidades 
Especiais 

017 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 1º Pessoas Negras 
045 Eliane Marta Cury 815.508.639-91 5º Ampla Concorrência 
062 Silvana Apda. Martins de Oliveira 004.715.259-10 6º Ampla Concorrência 
073 Sílvia Almeida Mesquita Mingote 016.620.049-23 7º Ampla Concorrência 
102 Ana Paula Barbosa dos Santos 066.173.099-95 2º Pessoa Negra 

                                                                    
 

 
 

066 Edilene Fernandes 518.918.591-53 08º Ampla Concorrência 
057 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.075-53 09º Ampla Concorrência 

078 Euvilheide Máximo Pereira da 
Silva 091.145.889-19 10º Ampla Concorrência 

041 Maria Aparecida Bezerra 329.414.809-78 11º Ampla Concorrência 
024 Gislaine de Souza Santos 072.810.639-62 3º Pessoa Negra 
068 Marli Freitas de Jesus Dias 167.939.978-07 12º Ampla Concorrência 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Insc. Nome do Candidato N.º do 

Documento 
Classificação 

005 Gracieli Aparecida Rufato 066.522.839-21 1º  Ampla Concorrência 
003 Lorena Haydee Galli Telles 043.748.109-35 2º Ampla Concorrência 

2. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para, no dia 07/02/2022, às 
09h, comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, na cidade de Douradina–
PR, para apresentarem os documentos elencados no item 10.2 do Edital nº 04/2022, 
para fins de contratação2. 
_____________ 
1 A contratação somente será efetivada caso o candidato comprove os títulos (fase I) e apresente a 
documentação exigida para fins de contratação (fase II). 
CARGO: PROFESSOR  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

045 Deusdete Adriana da Silva Santos 852.946.759-00 1º  Ampla Concorrência 
003 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 2º Ampla Concorrência 
057 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 3º Ampla Concorrência 
014 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 4º Ampla Concorrência 
056 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 1º Pessoas Negras 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Insc. Nome do Candidato N.º do 

Documento 
Classificação 

004 Sebastião Banhe Cabral Júnior 053.034.819-56 1º  Ampla Concorrência 
087 Claudemir Jorge Leme 983.310.439-87 2º Ampla Concorrência 
081 Aurora Cristiane G. V. Beraldinelli 040.272.629-48 3º Ampla Concorrência 
019 Ineriz Ferreira Gil 024.706.449-20 4º Ampla Concorrência 

088 Eva Iolanda de Freitas 897.177.089-91 1º Portador de Necessidades 
Especiais 

017 Luciana Maria Telles de Aguiar 133.765.618-69 1º Pessoas Negras 
045 Eliane Marta Cury 815.508.639-91 5º Ampla Concorrência 
062 Silvana Apda. Martins de Oliveira 004.715.259-10 6º Ampla Concorrência 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Insc. Nome do Candidato N.º do 

Documento 
Classificação 

005 Gracieli Aparecida Rufato 066.522.839-21 1º  Ampla Concorrência 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (03/02/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

                                                                    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE IvATé
RESOLUÇÃO 07 /2022
SUMULA: Dispõe sobre o Edital de Convocação para o Processo de Escolha para o Cargo de Conselheiro Tutelar 
Suplente para conclusão do quadriênio 2020/2023.
O Colegiado do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ivaté, reunião ordinária 
realizada em 03 de fevereiro de 2022, conforme ata número 002/2022, às 13h30min no Centro de Referência de 
Assistência Social de, tendo por base a da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei 12.696, de 26 de julho de 
2012, Lei Municipal nº 797/2018 de 27 de março 2018.
CONSIDERANDO as deliberações do plenário e as atribuições legais, conferidas a este Conselho pela Lei Municipal 
nº 797/2018 de 27 de março 2018, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente;
CONSIDERANDO a Resolução Nº 170/2014, e a Lei municipal nº 925/2020 de 27 de julho 2020, que recomenda-se 
que se tenha o mesmo número de Conselheiros Titulares e Suplentes durante o exercício do quadriênio (2020/2023).
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir e tornar público o EDITAL Nº 001/2022 DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO DE ESCOLHA 
PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA CONCLUSÃO DO QUADRIÊNIO 2020/2023 do 
Município de Tapira - PR, realizar-se em 24/04/2022 que estará publicado na íntegra, no diário oficial do Município 
“Jornal Umuarama Ilustrado”, divulgado e fixado no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal e nos murais dos órgãos 
públicos municipais, federais, estaduais e locais de grande fluxo de pessoas durante todo o processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelares Suplentes.
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR. 03 de fevereiro de 2022.
Anderson Thadeu Gonzaga
PRESIDENTE CMDCA

Estado do Paraná

Exercício:  2021

Demonstração da Dívida Flutuante
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVII, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

RESTOS A PAGAR 

TÍTULOS Saldo  do 
exercício

Inscrição Cancelado

Saldo para o 
exercicio
seguintePago

Movimento no Exercício

Liquidação
Inscrição

Liquidação
Baixa

 0,00  0,00

Totais  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 29.699,57 29.699,57  SERVIDOR ATIVO  0,00

 0,00 41.121,00 41.121,00  INSS  0,00

 0,00 62.810,66 62.810,66  IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON  0,00

 0,00 44.582,75 44.582,75  OUTROS CONSIGNATÁRIOS  0,00

 0,00 178.213,98 178.213,98 0,00Totais

  DIÁRIAS A PAGAR  0,00 5.690,00 5.690,00 0,00
  OUTROS CREDORES DO EXERCÍCIO  0,00 176.335,80 176.335,80 0,00

 0,00 182.025,80 182.025,80 0,00Totais

 0,00  360.239,78  360.239,78  0,00TOTAL GERAL :  0,00

Saldo para o exercício seguinte = Saldo do exercício + Inscrição - Cancelado - Pago.Nota:

Notas Explicativas
-

Presidente Da Câmara
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU

Téc. Contabilidade/CRC/PR-049302/O-2
JOEL VIEIRA

Tesoureiro
ROSA LOPES SMARZARO

Controle Interno
ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA

www.elotech.com.br Página: 1
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o CMDCA - CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE DE TAPIRA/PARANá

RESOLUÇÃO 007/2022
 Edital nº 001/2022 – CMDCA
ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira/Paraná no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), Lei nº 12.696/2012 e conforme a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 
de 14/07/2020 e em conformidade com reunião extraordinária realizada em 03/202/022 as 13:30, torna público que será realizado processo de 
escolha de Conselheiro Tutelar de Tapira/Paraná.
RESOLVE, expedir o presente Edital de Publicação contendo as informações necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos eleitorais, 
referente à eleição para a escolha de 04 (quatro) Conselheiros Suplentes para o quadriênio 2020/2023. Conforme Lei Municipal 797/2018 e 
925/2020, Lei Federal nº 8.069/90 e Lei nº 12.696/2012, nos termos que constam deste edital.
1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha de Suplentes para o Conselho Tutelar de Tapira – PR, disciplinado pela Lei Federal 
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei Municipal nº 797/2018, de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020 e 
Resolução nº 007/2022 do CMDCA, o qual será realizado sob a responsabilidade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
2. Justificativa
2.1 Tento em vista a Resolução CONANDA Nº 170/2014, reforçando pela Lei Municipal 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal 925/2020 de 
14/07/2020, que recomenda que se tenha o mesmo número de Conselheiros Titulares e Suplentes durante o exercício do quadriênio (2020/2023). 
Como no Município de Tapira -PR só temos um suplente, portanto faz-se necessário a realização de uma nova eleição para eleger 4 (quatro) 
Suplentes para o Conselho Tutelar do município de Tapira - PR.
Desta forma resolve-se abrir o presente pleito eleitoral suplementar, para suprir as quatro vagas de suplentes para Conselheiro Tutelar do município 
de Tapira - PR.
3. O Processo de Escolha de Suplentes do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes:
a) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade com o disposto no inciso II, artigo 5° da 
Resolução n°170/2014 editada pelo CONANDA;
b) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá criar uma Comissão Especial, instituída por meio de publicação 
em Diário Oficial ou equivalente, de composição paritária entre conselheiros representantes do governo e conselheiros da sociedade civil,
c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará Editais específicos no Diário Oficial ou 
meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, os quais deverão dispor sobre:
I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral;
II – as regras do Processo de Escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos candidatos;
III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha;
IV –a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha; e
V – as vedações.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado
4.2. Idade superior a 21(vinte e um) anos;
4.3. Não registrar antecedentes criminais; (ter reconhecida idoneidade moral comprovada pela apresentação de Certidão Cível e Criminal das 
Comarcas em que o interessado tenha residido nos últimos cinco anos.
4.4 Residir no Município, no mínimo, a mais de 12 meses;
4.5. Ter Escolaridade mínima de segundo grau completo; devendo apresentar o comprovante de escolaridade no ato da inscrição;
4.6. Não ser ocupante de cargo em comissão no poder público municipal;
4.7. Não ser detentor de cargo eletivo;
4.8. Submeter-se a uma prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções básicas de informática, de caráter 
eliminatório, a ser formulada por uma Comissão Examinadora designada pelo CMDCA, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível de 
conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;
4.9. Não estar filiado a partidos políticos;
4.10. Apresentar exame toxicológico com janela de detecção mínima de 45 dias (quarenta e cinco) dias  específicos para substância psicoativas que 
causem dependência química, assegurada a confidencialidade dos respectivos exames.
Os exames toxicólogos devem testar, no mínimo, a presença das seguintes substâncias:
I – Maconha e derivados;
II – Cocaína e derivados, incluindo crack e merla;
III – Opiláceos, incluindo codeína, morfina e heroína;
IV – Anfetaminas e metanfetaminas;
V – Ecstasy (MDMA e MDA);
VI – Anfepramona;
VII – Femproporex;
VIII – Mazindol.
a) Os conselheiros tutelares eleitos como suplentes, deverão participar do processo de capacitação/formação continuada relativa à legislação 
específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA ou por outros órgãos oficiais, preferencialmente antes da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento).
b) O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar em outros mandatos, também fica obrigado a participar do 
processo de capacitação/formação continuada, considerando a importância do aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos 
processos de trabalho.
5. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
5.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, atendimento ao público em geral das 8:00 às 12:00 às 
13:00 às 17:00, com plantões noturnos e de finais de semana de forma que seja garantido o atendimento permanente e ininterrupto.
5.1.1. O Conselheiro tutelar estará sujeito a regime de dedicação integral, vedados quaisquer pagamentos a titulo de horas extras ou assemelhados.
5.2. O valor do vencimento será de: R$: 1.801,17 (um mil e oitocentos e um reais e dezessete centavos) bem como gozarão os conselheiros dos 
Direitos previstos no art 134 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020, tais 
como:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V – gratificação natalina.
6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
6.1. As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
e art. 11 da Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020.
7. DA COMISSÃO ESPECIAL
7.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Suplentes deste pleito, será composto por 4 membros do CMDCA sendo 
Cristian Mendonça de Oliveira- Presidente da Comissão Eleitoral, Daiane Serrano Mendes de Paula,  Alzira da Silva Santos e Luiz Roberto 
Rodrigues da Costa;
7.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Suplentes é encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e 
dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos.
7.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 3 (três) dias contados da publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos 
requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios.
7.4. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 3 (três) dias para apresentação de defesa.
7.5. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas 
eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras diligências.
7.6. Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, 
em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.
7.7. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publica a relação dos candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público.
7.8. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de Escolha dos Suplentes que ocorrerá no dia 24 de abril de 2022.
7.9. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.
7.10. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação.
8. DOS IMPEDIMENTOS
8.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no Art.140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
8.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na Resolução 170/2014, publicada pelo CONANDA.
8.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tutelar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.
9. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
9.1 As Etapas do Processo de Escolha dos Suplentes para o Conselho Tutelar de Tapira – PR, serão organizadas da seguinte forma:
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida;
III - Terceira Etapa: Homologação e aprovação das candidaturas;
IV - Quarta Etapa: Dia do Processo de Escolha;
V - Quinta Etapa: Posse
10. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS
10.1. A participação no presente Processo de Escolha para Suplente do Conselho Tutelar iniciar-se-á pela inscrição por meio de requerimento 
pessoal conforme modelo anexo a este Edital, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.
10.2. A inscrição e entrega dos documentos será efetuada pessoalmente na Secretaria Municipal de Assistência Social de Tapira - PR, com sede na 
Rua Rio Negro n°1247, centro na Cidade de Tapira -PR (Antigo Posto de Saúde), e será recebida pela Comissão Especial.
10.3 As inscrições serão realizadas no período das 8h00min e 12h00 e das 13h30min as 17h00min nos dias compreendidos entre os dias 04 de 
fevereiro a 28 de fevereiro de 2022.
10.4 A veracidade das informações prestadas na Inscrição é de total responsabilidade do candidato.
10.5 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em uma via para autenticação do receptor.
a) Fotocópia do documento de identidade e CPF.
b) Fotocópia do comprovante de domicílio e residência no Município de Tapira, no mínimo a mais de um ano. A comprovação de domicílio e 
residência dará por meio da apresentação de contrato de locação em nome do interessado, se for o caso, faturas de água, luz, telefone, ou 
declaração de residência fornecida por autoridade local;
c) Certidão negativa do Distribuidor de Feitos Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e Justiça Federal;
d) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência.
e) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;
f) Fotocópia do comprovante de escolaridade;
g) Exame toxicológico.
11. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
11.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista neste edital.
11.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 01 (um) dia após o encerramento do prazo para recebimento da documentação.
11.3. O Edital com a lista dos interessados a concorrer ao Processo de Escolha do Conselho Tutelar será publicado em 11 de março de 2022.
12. DA TERCEIRA ETAPA – IMPUGNAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS
12.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do processo de escolha, no prazo de 03 (três) dias, qualquer 
cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em petição devidamente fundamentada.
12.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data 
Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal.
12.3. O candidato impugnado terá 03 (três) dias uteis após a data de publicação da lista dos habilitados e não habilitados para apresentar sua 
defesa.
12.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos habilitados a participarem do Processo de 
Escolha para Suplentes do Conselho Tutelar, que ocorrerá no dia 24 de abril de 2022.
12.5. No dia 29 de março de 2022, será publicada a lista de candidatos habilitados e não habilitados para o certame.
13. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA
13.1. Esta etapa definirá os Conselheiros Tutelares Suplentes.
13.2. O Processo de Escolha para Suplente do Conselho Tutelar realizar-se-á no dia 24 de abril de 2022, das 08h às 17h, conforme previsto no 
Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e será divulgado por meio do Diário Oficial ou equivalente e outros instrumentos de 
comunicação.
13.3 A votação do processo de escolha será realizada no Centro de Referência de Assistência Social, Rua Irati n° 1713, Vila Operária, Tapira – 
Paraná, todavia caso haja candidato dos distritos será disponibilizado urna no distrito de origem do candidato.
13.4. O voto é facultativo, podendo votar todos os cidadãos maiores de 16 anos, inscritos como eleitores do Município de Tapira - PR, os quais 
deverão comparecer aos locais de votação munidos com o Título de Eleitor e carteira de Identidade ou outro documento que o identifique.
13.5. O CMDCA solicitará à Justiça Eleitoral a listagem completa dos eleitores do Município de Tapira, incluindo os eleitores dos Distritos.
13.6. As cédulas para votação serão confeccionadas pela Comissão Organizadora, conforme modelo a ser aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e deverão conter assinaturas de 01 (um) integrante da mesa receptora.
13.7. Serão nulas as cédulas que não tiverem as assinaturas referidas no item 13.6 e/ou apresentarem escritos ou rasuras que não permitam aferir 
a vontade do eleitor e que permitam a identificação do votante.
13.8. O Processo de Escolha será conduzido por mesários, selecionados pelo CMDCA preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais.
13.9. O CMDCA promoverá reunião de orientação, sobre o Processo de Escolha e conhecimento deste Edital, aos mesários e escrutinadores em 
dia, horário e local a ser definido pelo CMDCA.
13.10 Após as 17 horas, só poderão votar os eleitores que permaneceram na fila de votação e receberam senhas antes do término do horário 
normal de votação.
13.11. Nos locais e cabines de votação serão afixadas listas com a relação dos candidatos, contendo nomes, números e ou codinome.
13.12. Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato.
13.13. Os locais de votação e escrutinação poderão ser fiscalizados pelo candidato ou por seu representante, sendo permitido apenas 01 (um) 
representante por candidato, que deverá ser cadastrado junto a Comissão Organizadora do pleito com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência.
13.14. Os representantes dos candidatos deverão portar credencial com a inscrição “FISCAL”, e a assinatura do candidato, sem a qual não poderá 
responder por ele.
13.15. O CMDCA poderá providenciar as credenciais, em tamanho e cores a ser definido em Plenária, e distribuir uma para cada candidato.
13.16. O CMDCA realizará reunião com os candidatos antes do pleito, com a finalidade de repassar informações e orientações sobre o processo 
de votação, suas proibições e permissões, conforme definido por este edital e demais resoluções que forem publicadas durante o processo.
13.17. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o encerramento da votação sob a responsabilidade do CMDCA que poderá indicar 
escrutinadores e fiscalizada pelo Ministério Público.
13.18. A apuração dos votos será realizada no Centro de Referência de Assistência Social, Rua Irati n° 1713, Vila Operária, Município de Tapira, 
Estado do Paraná, em sala preparada para tal fim, devendo as urnas serem removidas do local de votação até este local, onde serão apuradas.
13.19. Na medida em que os votos forem sendo apurados o candidato ou seu credenciado poderá apresentar impugnações, as quais serão 
decididas imediatamente pelo CMDCA, facultada manifestação do Ministério Público.
13.20. O resultado da eleição deverá ser de plano, lavrado em ata, onde constem informações da votação e apuração, mencionando nomes 
dos candidatos, número de votos recebidos e todos os incidentes que eventualmente tenham ocorrido, colhendo as assinaturas de candidatos 
presentes, fiscais, membros da Comissão Organizadora, representante do Ministério Público e de todos os cidadãos presentes que queiram 
assinar a ata.
13.21. Os 04 (quatro) primeiros candidatos mais votados serão considerados eleitos como suplentes do Conselho Tutelar, pela respectiva ordem 
de votação.
13.22. Considerando o período de Pandemia do COVID – 19, será obrigatório o uso de máscaras por todos os envolvidos no processo eletivo.
14. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA
14.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 
entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
15. DO EMPATE
15.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato com idade mais elevada.
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha, a Comissão Especial divulgará no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos cinco 
conselheiros tutelares suplentes escolhidos em ordem decrescente de votação.
17. DOS RECURSOS
17.1. Realizado o Processo de Escolha, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital.
17.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha.
17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada para fins de interposição dos 
recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada.
17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha caberá recurso à plenária do Conselho Municipal que se reunirá, em caráter 
extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.
17.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é irrecorrível na esfera administrativa.
17.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo de Escolha fará pública a relação dos candidatos habilitados a concorrer, com 
cópia ao Ministério Público.
18. DA QUINTA ETAPA – POSSE
18.1 A posse dos conselheiros tutelares suplentes dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada no dia 4 de maio de 2022, 
conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal nº797/2018 e Lei Municipal nº 925/2020 e Resoluções do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
19.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de 
Escolha em Data Unificada dos conselheiros tutelares.
19.3 O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato ao Processo de Escolha.
Tapira-PR, 3 de fevereiro de 2022.
______________________________________
ANDERSON TADEU GONZAGA
PRESIDENTE CMDCA
ANEXO I
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES
Publicação do edital e realização das inscrições.  04/02/2022 a 28/02/2022
Prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções básicas de informática de informática básica. 
01/03/2022
Divulgação do resultado oficial das provas. 02/03/2022
Período para apresentar recursos contra o resultado da avaliação prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções 
básicas de informática de informática básica. 02/03/2022 a 05/03/2022
Período de análise dos recursos das provas. 05/03/2022 a 08/03/2022
Período de análise da documentação apresentada pelos interessados. 09/03/2022 a 11/03/2022
Divulgação do Edital com a lista dos interessados inscritos. 11/03/2022
Período reservado para impugnações das candidaturas (03 dias). 13/03/22 a 16/03/2022
Período para defesa dos candidatos impugnados. 17/03/2022 a 21/03/2022
Análise dos Recursos pelo CMDCA e divulgação do Edital com as candidaturas deferidas e indeferidas se for o caso. 22/03/2022 a 24/03/2022
Período de Recursos pelos candidatos indeferidos. 25/03/2022 a 28/03/2022
Análise dos Recursos e Homologação das candidaturas habilitadas e não habilitadas. 29/03/2022
Escolha dos números e identificação dos candidatos 29/03/2022
Período reservado a divulgação das candidaturas pelos candidatos e pelo CMDCA. 30/03/2022 a 22/04/2022
Dia da Votação e Proclamação dos eleitos. 24/04/2022
Posse dos Eleitos. 04/05/2022
ANEXO II
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
PROCESSO DE ESCOLHA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA CONCLUSÃO DO QUADRIÊNIO 2020/2023.
CMDCA – TAPIRA – PARANÁ
EDITAL Nº001/2022
INSCRIÇÃO N.º___________
Nome Completo: _______________________________________________
Nome ou Codinome que deseja utilizar na eleição: ___________________
Cédula de Identidade nº. _______________________.
Sexo    (  ) Feminino       (  ) Masculino  /   Estado Civil:______________
Nº. Filhos: __________
Data Nasc. ____ / ____ / ______  -  Naturalidade: __________________ Estado: __________
Filiação: Pai: _________________________________________
Mãe: ________________________________________________
Endereço Residencial Completo: __________________________________
Nº. _________, Bairro _______________________, Estado _______CEP________________
O CANDIDATO (A) APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO:
(  ) Ficha de requerimento devidamente preenchida;
(  ) Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF;
( ) Comprovante de domicílio e residência;
(  ) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminais;
(  ) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência.
( ) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;
(   ) Comprovante de Escolaridade
(   ) Exame toxicológico
(   ) Aprovação na Avaliação de conhecimentos sobre os Direitos da Criança e do Adolescente e noções básicas de Informática.
Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo total responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre 
que necessário for. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito, caso se demonstre falsidade das declarações ou deixe de 
fazer prova delas.
Declaro estar ciente e de acordo com o conteúdo e normas do Edital nº 001/2022.
   Tapira-PR.____/____/_______.
              Assinatura do Candidato (a)                                              Assinatura do Receptor
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00 0,00  0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 1.168.322,81  1.168.322,81  991.987,01

 0,00  0,00  0,00  0,00

 1.168.322,81  1.168.322,81  991.987,01

-176.335,80

 0,00

 0,00

 0,00

-176.335,80

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 1.138.322,81  1.128.322,81  972.829,01  972.829,01  972.829,01  155.493,80  DESPESAS CORRENTES
 915.000,00  925.000,00  904.164,60  904.164,60  904.164,60  20.835,40    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 223.322,81  203.322,81  68.664,41  68.664,41  68.664,41  134.658,40    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 30.000,00  40.000,00  19.158,00  19.158,00  19.158,00  20.842,00  DESPESAS DE CAPITAL
 30.000,00  40.000,00  19.158,00  19.158,00  19.158,00  20.842,00    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  1.168.322,81  1.168.322,81  991.987,01  991.987,01  991.987,01  176.335,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  1.168.322,81  1.168.322,81  991.987,01  991.987,01  176.335,80 991.987,01

SUPERÁVIT (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  1.168.322,81  1.168.322,81  991.987,01  176.335,80 991.987,01 991.987,01

RESERVA DO RPPS  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Presidente Da Câmara
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU

Téc. Contabilidade/CRC/PR-049302/O-2
JOEL VIEIRA

Tesoureiro
ROSA LOPES SMARZARO

Controle Interno
ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  0,00 0,00
  Ordinária  0,00 0,00
  Vinculada  0,00 0,00
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
   Transferências de Programas  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
   Outras Origens  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  925.649,70 991.987,01
   Ordinária  925.649,70 991.987,01
   Vinculada  0,00 0,00
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
     Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
    Transferências de Programas  0,00 0,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  1.168.322,81 1.168.322,81
  Para a Execução Orçamentária  1.168.322,81 1.168.322,81
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  242.673,11 176.335,80
  Para a Execução Orçamentária  242.673,11 176.335,80
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 178.213,98  185.185,86  178.213,98  185.185,86

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 178.213,98  185.185,86  178.213,98  185.185,86

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 0,00  0,00  0,00  0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00  0,00  0,00 0,00

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  1.346.536,79  1.353.508,67  1.346.536,79  1.353.508,67

Presidente Da Câmara
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU

Téc. Contabilidade/CRC/PR-049302/O-2
JOEL VIEIRA

Tesoureiro
ROSA LOPES SMARZARO

Controle Interno
ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 1.168.322,81   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  1.168.322,81
 1.168.322,81      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  1.168.322,81
 1.168.322,81         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  1.168.322,81

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 1.149.164,81   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  1.168.322,81
 904.164,60      PESSOAL E ENCARGOS  857.711,97
 783.300,22         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  745.862,04
 120.864,38         ENCARGOS PATRONAIS  111.849,93

 68.664,41      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  64.015,73
 10.919,48         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  4.588,45
 57.744,93         SERVIÇOS  59.427,28

 0,00      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  3.922,00
 0,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  3.922,00

 176.335,80      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  242.673,11
 176.335,80         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  242.673,11

 19.158,00Resultado Patrimonial Do Período  0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 19.158,00
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Presidente Da Câmara
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU

Téc. Contabilidade/CRC/PR-049302/O-2
JOEL VIEIRA

Tesoureiro
ROSA LOPES SMARZARO

Controle Interno
ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA
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 AUTORIZAÇÕES

LEIS (Número e Data) Identificação Contábil Quantidade
Valor

Contratado

Saldo Anterior 
em Circulação

MOVIMENTO NO 
EXERCÍCIO

SALDO PARA O 
EXERCICIO SEGUINTE

Débito Crédito Quantidade Saldo

Natureza:

/

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00

Notas Explicativas
-

Presidente Da Câmara
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JOEL VIEIRA

Tesoureiro
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ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 90.542,75

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 90.542,75

 0,00

 90.542,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 71.384,75

 0,00

 0,00

 90.542,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 90.542,75

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 19.158,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 71.384,75

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 71.384,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 71.384,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 71.384,75
 0,00

 0,00

 0,00
 71.384,75

 71.384,75

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 90.542,75  71.384,75 TOTAL 90.542,75  71.384,75

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 90.542,75

 0,00

 90.542,75  71.384,75

 0,00

 0,00  0,00

 71.384,75

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 03/02/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Presidente Da Câmara
CLAUDEMIR ANTONIO DE ABREU

Téc. Contabilidade/CRC/PR-049302/O-2
JOEL VIEIRA

Tesoureiro
ROSA LOPES SMARZARO

Controle Interno
ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 2079/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, ANA PAULA APARECIDA BONETTO OLIVEIRA, portadora da carteira de identidade RG sob 
nº. 12.364.546-4 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 086.251.209-38, para exercer 
temporariamente o Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pelo Regime CLT, a partir de 03 de fevereiro 
de 2022, com vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº. 2080/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, FLAVIA FERREIRA MIOTO FERRARI, portadora da carteira de identidade RG sob nº. 9.915.949-9 
SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 087.435.389-08, para exercer temporariamente 
o Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pelo Regime CLT, a partir de 03 de fevereiro de 2022, com 
vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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